
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PMMG POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS
Seção de Logística da 5ª Região da PMMG

Processo SEI nº 1250.01.0007704/2022-98

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 1251556 102/2022
 

PROCESSO DE COMPRA Nº 1251556 102/2022
 
 

Regime de Execução Indireta: Empreitada por preço global - Prestação de
Serviços

 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL

 
Licitação com participação ampla

 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA

21/09/2022, às 09h00min
 
 

Objeto: A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de instalação
de climatizadores (equipamentos já adquiridos) no Ginásio Poliesportivo do Colégio Tiradentes
da Polícia Militar - CTPM Uberaba conforme discriminado e especificado no Projeto Básico e
demais anexos deste edital.

 

RECIBO

A Empresa __________________________ CNPJ n°. ____________________,
retirou o Edital de Licitação acima referenciado e deseja ser informada de
quaisquer alterações, respostas a esclarecimentos e impugnações pelo e-
mail:
_________________________________________________________________________.
___________________________________, aos _______ /_______ / _______

_________________________________________________
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(Assinatura)

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER INTEGRALMENTE
PREENCHIDO E REMETIDO À SEÇÃO DE COMPRAS/5 ª RPM -
UBERABA/MG PELO E-MAIL:
compras-5rpm@pmmg.mg.gov.br
Para eventuais comunicações aos interessados, quando
necessário.

A PMMG não se responsabiliza por comunicações à empresa
que não encaminhar este recibo ou que prestar informações
incorretas no mesmo.

Os interessados deverão comunicar imediatamente
eventuais atualizações ou modificações do e-mail, sob pena
de ser considerado válido o encaminhamento direcionado ao
e-mail declarado.

 
EDITAL

1. PREÂMBULO
2. MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (CPL)
3. DO OBJETO
4. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
7. DA SESSÃO PÚBLICA
8. DO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO
9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
10. DOS RECURSOS
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12. DA CONTRATAÇÃO
13. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
14. DO PAGAMENTO
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16. DA SUBCONTRATAÇÃO
17. DO REAJUSTE
18. DISPOSIÇÕES GERAIS

ANEXO DE EDITAL I – PROJETO BÁSICO

ANEXO DE EDITAL II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO DE EDITAL III - MODELOS DE DECLARAÇÕES

ANEXO DE EDITAL IV - MINUTA DO CONTRATO

Também compõe o presente edital, os seguintes documentos: MEMORIAL DESCRITIVO;
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E PLANILHA DE ORÇAMENTOS
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1. PREÂMBULO
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Polícia Militar de Minas Gerais,
representada pela 5ª RPM – Uberaba MG, torna pública a realização de licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por preço global, tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na sala do IGESP da 5 ª RPM, destinada
à contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de instalação de
climatizadores (equipamentos já adquiridos) no Ginásio Poliesportivo do Colégio
Tiradentes da Polícia Militar - CTPM Uberaba conforme discriminado e especificado no
Projeto Básico e demais anexos deste edital.
 conforme discriminado e especificado no Projeto Básico, Planilha de Orçamento,
Cronograma Físico Financeiro e Memorial Descritivo que compõe este edital.
A licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, e amparada
pela Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; pelas Leis
Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº. 20.826, de 31 de julho de
2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, nº 47.437, 26
de junho de 2018, nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018, nº. 37.924, de 16 de maio
de 1996; pela Resolução SEPLAG nº. 13, de 07 de fevereiro de 2014, nº. 58, de 30 de
novembro de 2007 e nº 93, de 28 novembro de 2018; pela Resolução Conjunta
SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, de 6 de julho 2016, e as condições estabelecidas
nesse edital e seus anexos, que dele constituem parte integrante e inseparável para
todos os efeitos legais.
O edital de licitação encontra-se à disposição dos interessados no site:
www.policiamilitar.mg.gov.br, link “Licitações” e no site www.compras.mg.gov.br.

1.1. O credenciamento para a licitação será realizado pela protocolização
dos envelopes contendo a documentação exigida e a proposta de preços
relativos ao certame, de 08h15min até às 08h59min do dia 21 de setembro de
2022, obedecendo, ainda, o disposto no item 7 deste Edital.
1.2. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação
será realizada às 09h00min do dia xx de setembro de 2022.
1.3. Tanto o credenciamento quanto a abertura dos envelopes serão
realizados na sala do IGESP da 5ª RPM, situado à - Rua Professor Izidro Filho, 55,
Bairro Fabrício - Uberaba/MG.
1.4. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será
considerado o horário oficial de Brasília.
1.5. Será registrada Ata da Sessão Pública, na qual serão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes em relação ao
certame, valendo como forma de publicidade dos atos e como recibo de
documentos citados neste edital, da qual serão fornecidas cópias autenticadas
pela Comissão Especial de Licitação a todos os licitantes presentes na respectiva
reunião, bem como disponibilizada cópia digital para consulta no site
www.compras.mg.gov.br e encaminhada via e-mail aos licitantes participantes.

1.5.1. Havendo manifestação da intenção de recurso ou qualquer
outro fato que cause adiamento ou suspensão da sessão pública, será
comunicado aos participantes a data, hora e local de retomada da sessão.
1.5.2.  Para cada reunião da Sessão Pública será consignada uma Ata,
enumerando os licitantes presentes, citando os atos já realizados,
mencionando as circunstâncias da suspensão/adiamento da reunião
anterior, e prevendo os atos a serem realizados a partir da retomada do
certame.
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2. MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
2.1. Conforme Ato do Comando publicado no BIE nº 03/2022, os
membros da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Apoio são:
2.1.1. PRESIDENTE: Nº 129.640-9, 2º Ten PM Wesley Rogério de Oliveira,
Adjunto: Nº 139.185-3, 1º Sgt PM Osvaldo Henrique da Cunha e Secretário: Nº
135.506-4, 2º Sgt PM Marcos Humberto de Andrade.
2.1.2. Equipe de Apoio: Nº 123.445-9, 2º Sgt PM Nelson Ferreira Lopes
Junior, Nº 123.450-9, 2º Sgt PM Cristiano Francisco dos Santos,Nº 126.183-3, 3º
Sgt PM Roberto Lasmar Lemos Lima.
2.1.3. Suplentes: Presidente: Nº 110.404-1, 2º Ten PM Weber de Almeida
Januário, Adjunto: Nº 083.788-0, Sub Ten PM Wagner Rocha e Secretário: Nº
123.520-9, 2º Sgt PM Daniel José Campos.

3. DO OBJETO
3.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de instalação de climatizadores (equipamentos já adquiridos) no Ginásio
Poliesportivo do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM Uberaba conforme
discriminado e especificado no Projeto Básico e demais anexos deste edital.

4. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. O valor global máximo aceito pela PMMG, para execução dos
serviços, objeto desta licitação, é de R$59.484,00 (cinquenta e nove mil
quatrocentos e oitenta e quatro reais) conforme planilha de valores referenciais. 
4.2. O valor acima descrito foi balizado priorizando planilhas de referência
da Secretaria de Transportes e Obras Públicas (SETOP) vigente, o que não
continha nesta planilha foi referenciado nas planilhas do Sistema Nacional de
Pesquisas de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI).
4.3. Dotação orçamentária: Será utilizada a dotação orçamentária
11261123681124327000144905113010 e as demais previstas no PARO 2021
ou 2022, sendo aquele em que estiver vigente durante a execução do contrato.
4.4. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta
das dotações orçamentárias abaixo, bem como nas demais dotações e fontes de
recursos previstas, correspondentes ao objeto licitado, neste exercício e nos
exercícios futuros.

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO

5.1. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório,
poderão ser realizados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e deverão ser
enviados à Comissão de Licitação até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada
para a sessão pública, nos termos do artigo 41, §2º da Lei Federal nº 8.666/93.
5.2. Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados por
escrito, por meio do e-mail compras-rpm@pmmg.mg.gov.br.

5.2.1. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os
interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do
representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço
completo, telefone e e-mail).
5.2.2. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente
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de Licitação - CPL, por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram
integral e corretamente as solicitações de retirada do Edital.

5.3. Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por
cidadão ou por licitante, até 2 (dois) dias úteis antes da data marcada para
abertura da licitação, cabendo à Comissão Permanente de Licitação - CPL decidir
sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

5.3.1. O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação
dirigido à Comissão Permanente de Licitação - CPL, a ser protocolizado junto
Seção de Compras/5ª RPM - Rua Inspetor Izidro FIlho, bairro Fabrício,
Uberaba/MG - CEP 38.065-905, no horário de 08h30min (oito horas) às
17h00min (dezessete horas), às segundas, terças, quintas e sextas-feiras e
no horário de 08h30min às 12h30min às quartas-feiras, em envelopes
separados, lacrados, rubricados, marcados, como restritos e identificados
com os dados da empresa licitante e do processo licitatório, assim como, de
modo alternativo, protocolizado para o e-mail compras-
5rpm@pmmg.mg.gov.br, observado o prazo previsto no subitem deste ato
convocatório, fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas
que se fizerem necessárias.

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será
comunicada aos interessados.
5.5. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as
respectivas respostas, serão divulgados pela Comissão Permanente de Licitação
- CPL no Portal de Compras por meio do endereço
http://www.compras.mg.gov.br, no quadro de avisos da licitação, bem como
comunicado aos licitantes que apresentarem recibo do edital solicitando serem
notificados dos atos a ele referentes.
5.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos
aderem a este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração
e os licitantes.
5.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.
5.8. As denúncias, petições e impugnações anônimas ou não
fundamentadas serão arquivadas pela autoridade competente.
5.9. A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a
decadência do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame.
5.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia
do início e inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias consecutivos. Só
se  iniciam e expiram os prazos em dia de expediente na Administração.

6.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas
legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação,
que conheçam todas as exigências contidas neste Edital, devidamente
cadastrados ou que todas as exigências contidas neste Edital, devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,
observada a necessária qualificação, nos termo do art. 22, § 2º da Lei 8.666/93.
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6.2. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de
um licitante na presente licitação.
6.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos
beneficiários indicados no caput do art. 3º do Decreto 47.437, de 26 de junho de
2018 se dará da seguinte forma:

6.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
definido nos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º da Lei Complementar
Federal nº 123, de 2006;
6.3.2. agricultor familiar, conforme definido na Lei Federal nº 11.326,
de 24 de julho de 2006;
6.3.3. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal
nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
6.3.4. microempreendedor individual, conforme definido no § 1º do
art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;
6.3.5. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei
Federal nº 11.488, de 2007, e no art. 4º da Lei Federal nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971.

6.4. Os beneficiários enquadrados no item 6.3 deste edital deverão
declarar, segundo sugestão do item 8.10.1.2 deste edital, que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como tal, estando aptos a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, nos termos do parágrafo único do art. 13 Decreto Estadual nº
47437, de 2018.
6.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR as empresas que:

6.5.1. Encontrarem-se em situação de falência, concurso de
credores, dissolução, liquidação;
6.5.2. Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a
funcionar no País;
6.5.3. Estiverem suspensas temporariamente de participar de
licitações ou impedidas de contratar com a Administração, sancionadas com
fundamento no art. 87, III, da Lei 8666, de 1993;
6.5.4. Estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de
Minas Gerais, conforme art. 45 do Decreto Estadual nº 45.902 de 2012;
6.5.5. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, sancionadas com
fundamento no art. 87, IV, da Lei 8666, de 1993;
6.5.6. Empresas que tenham como proprietários controladores ou
diretores membros dos poderes legislativos da União, Estados ou
Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54,
II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição da República;
6.5.7. Possuam em seu quadro societário, servidor público da ativa
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista,
mediante apresentação de atestado de declaração de inexistência de fato
impeditivo;
6.5.8. Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art.9° da
Lei Federal n° 8.666/93;
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6.5.9. Estiverem reunidas em consórcio.
6.6. A observância das vedações para não participação é de
inteira responsabilidade do licitante que se sujeitará às penalidades cabíveis, em
caso de descumprimento.
6.7. A participação neste certame implica na aceitação de todas as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

7. DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A proponente deverá habilitar-se à licitação apresentando para
protocolo 2 (dois) envelopes fechados, contendo na parte externa informações
que permitam identificar o conteúdo.

7.1.1. Não serão aceitos envelopes protocolados após encerrada a
fase de credenciamento dos licitantes, observando os horários descritos no
item 1.2 deste edital.
7.1.2. Cada envelope deverá indicar em sua parte externa e frontal os
seguintes dizeres:

POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS
QUINTA REGIÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 102/2022
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE)

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

ou

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS

7.2. Na data e hora marcada para a realização da licitação, a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, procederá a abertura do ENVELOPE DE
Nº 1 contendo a documentação relativa à “1ª Fase / Habilitação”, adotando os
seguintes procedimentos:

7.2.1. Apresentação, aos presentes, do conteúdo do respectivo
envelope, procedendo a sua análise nos termos deste Edital e legislação
específica;
7.2.2. Habilitação das empresas que cumprirem as exigências
prefixadas no item 8 deste Edital, rubricando a documentação juntamente
com os representantes credenciados dos proponentes;
7.2.3. Devolução do ENVELOPE Nº 2, contendo a documentação
relativa à “2ª Fase / Proposta”, fechado, consignando o ocorrido em Ata,
com valor de recibo, à participante inabilitada, desde que não haja recurso
ou, se interposto, após sua denegação.

7.3. Após os procedimentos da "1ª Fase / Habilitação", será realizada
a abertura do ENVELOPE DE Nº 2, relativa à “2ª Fase / Proposta”, contendo
a documentação das empresas habilitadas, desde que transcorrido o prazo
para interpor recurso ou desistência de todos os licitantes da manifestação
recursal, consignando-se em Ata, adotando os procedimentos previstos no item
9 deste edital.
7.4. Para abertura dos trabalhos, a Comissão poderá conceder 15
(quinze) minutos de tolerância, contados do horário inicialmente fixado, desde
que caracterizado o interesse da Administração. Ultrapassado o horário para
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem tampouco serão
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permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentada.

8. DO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO
8.1. 8.1. Para participação na sessão pública, o fornecedor deverá
credenciar-se, nos termos do Decreto Estadual nº 47.524, de 6 de novembro de
2018 e Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro de 2018, por meio do
site www.compras.mg.gov.br, na opção Cadastro de Fornecedores, até o 3º
dia anterior ao recebimento das propostas, conforme artigo 22, §2º da Lei
Federal n° 8.666/93.

8.1.1. O protocolo de entrega dos documentos no Cadastro Geral
de Fornecedores-CAGEF, não poderá ser utilizado para fins de
credenciamento, que somente se dará com a apresentação do
CADASTRAMENTO, emitido pela SEPLAG, no original ou cópia autenticada,
cuja autenticidade será verifica pela Comissão Permanente de Licitação -
CPL, consultando o site oficial, mencionado no item anterior;

8.2. Na sessão pública para recebimento da documentação da habilitação
e das propostas, o proponente/representante deverá se apresentar
para credenciamento junto à Comissão Especial de Licitação (C.E.L) devidamente
munido de documento que o credencie a participar deste certame, devendo,
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento com
foto equivalente.
8.3. Em casos de representação o credenciamento far-se-á através
de procuração pública ou particular, conforme modelo ANEXO IV, ou, ainda,
carta de credenciamento, conforme modelo apresentado no ANEXO IV com os
dados de identificação do representante, devendo constar expressamente
poderes para participar de todos os atos referentes ao procedimento licitatório,
inclusive interpor ou desistir de recursos.
8.4. A não apresentação ou incorreção do documento de
credenciamento não inabilitará o licitante, mas a ele não será conferida a
condição de representado, por conseguinte não podendo se manifestar durante
a sessão, ou enquanto perdurar o defeito de representação.
8.5. Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo
estatuto, contrato social, ou documento equivalente e da última alteração
estatutária ou contratual, devidamente registrado na junta comercial, no qual
estejam expressos os
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.
8.6. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o
único admitido a intervir nas etapas desta licitação e a responder por sua
representada, para os atos e efeitos relativos ao procedimento licitatório.
8.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para
mais de uma empresa licitante.
8.8. O Licitante que desejar nomear representante para todos os
atos, inclusive para a assinatura de contratos e/ou aditivos deverá apresentar
Instrumento Procuratório Público.

8.8.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações
realizadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras as
propostas apresentadas por seu representante, sendo que o
credenciamento do representante do fornecedor implicará responsabilidade
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pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização
das transações, sob pena da aplicação de penalidades.

8.9. Informações complementares a respeito do cadastramento
serão obtidas no site www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento
aos Fornecedores, via e-mail: cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br,
com horário de atendimento de Segunda-feira a Sexta-feira das 08h00min às
18h00min.
8.10. O fornecedor enquadrado dentre aqueles listados no item 6.3
que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar
Federal nº. 123/06, disciplinados no Decreto Estadual nº. 47.437, de 26 de junho
de 2018 e pela
Resolução Conjunta SEPLAG/SEF/JUCEMG N.º 9.576, de 2016 deverá comprovar
a condição de beneficiário no momento do seu credenciamento ou quando
da atualização de seus dados cadastrais no Cadastro Geral de Fornecedores –
CAGEF, desde que ocorram em momento anterior ao cadastramento da
proposta comercial.

8.10.1. Não havendo comprovação, no CAGEF, da condição de
beneficiário até o momento do registro de proposta, o fornecedor não fará
jus aos benefícios lista dos no Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho
de 2018.

8.11. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
8.11.1. O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC)
emitido pela Unidade Cadastradora da Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão – SEPLAG poderá apresentá-lo como substituto de documento
dele constante, exigido para este certame, desde que este esteja com a
validade em vigor no CRC. Caso o documento constante no CRC esteja com
a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, devendo ser apresentado
documento novo com a validade em vigor.

8.11.1.1. Constando do CRC qualquer documento com o prazo de
validade vencido, deverá ser apresentado o documento exigido para o
certame com a validade em vigor.
8.11.1.2. Serão analisados no CRC somente os documentos
exigidos para este certame, sendo desconsiderados todos os outros
documentos do CRC, mesmo que estejam com a validade expirada.
8.11.1.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor
do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova.
8.11.1.4. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado.

8.11.2. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão
conter, de forma clara e visível, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ
do fornecedor.

8.11.2.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz,
todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
8.11.2.2. Se o fornecedor figurar como filial, todos os documentos
deverão estar no nome da filial;
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8.11.2.3. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente são emitidos em nome
da matriz;
8.11.2.4. Em qualquer dos casos, atestados de capacidade técnica
ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e
com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.11.3. Os documentos exigidos para habilitação, poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou em cópia simples acompanhada do respectivo
original para ser autenticada por membro da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, no momento da análise do CADASTRAMENTO.
8.11.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas
provocará a inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente,
às punições legais cabíveis.
8.11.5. Aos beneficiários listados no item 6.3 será concedido prazo de
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
administração, para
regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, contado a partir
da divulgação da análise dos documentos de habilitação do licitante
melhor classificado, conforme disposto no inciso I, do § 2º, do art. 6º do
Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018.

8.11.5.1. A não regularização da documentação no prazo deste item
implicará a inabilitação do licitante vencedor.

8.11.6. A proponente deverá habilitar-se à licitação apresentando para
protocolo 2 (dois) envelopes fechados, conforme orientações do item 7
deste edital.

8.11.6.1. O ENVELOPE Nº 1 - Fase / Habilitação deverá estar
fechado, lacrado e rubricado, e conter os documentos abaixo
enumerados, assinados ou rubricados manualmente pelo
representante legal da empresa licitante ou por seu
procurador legalmente constituído, em todas as folhas, observadas as
exigências a seguir.

8.12. REGULARIDADE JURÍDICA:
8.12.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pelas
assinaturas das propostas comerciais e das declarações apresentadas.

8.12.1.1. O representante da empresa licitante, para participação
nesta licitação, deverá estar munido de procuração, que lhe permita
assinar documentos e decidir em nome de seu representado, inclusive
quanto à desistência de interposição de recurso.

8.12.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário
individual;
8.12.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas
alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias,
cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no
caso de sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou
designação de seus administradores;
8.12.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de
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Pessoas Jurídicas em se tratando de sociedade não empresária,
acompanhado de prova da diretoria em exercício;
8.12.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País.
8.12.6. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou do Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s)
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.

8.12.6.1. Nenhum responsável técnico, ainda que credenciado,
poderá representar mais de uma licitante.

8.12.7. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente,
na data da licitação, o(s) profissional(is) de nível superior detentor(es) de
atestado(s)
técnico(s) referido(s) no subitem 8.9.1. Esta comprovação deverá ser feita
por meio da apresentação de cópia da Ficha de Registro de Empregados -
RE, da Folha do Livro de Registro de Empregados, do Ato Constitutivo em
vigor, devidamente registrado, no qual conste o nome do detentor do
Atestado da Capacidade Técnica, ou de Contrato de prestação de serviço.

8.12.7.1. Caso a licitante opte pela cópia da folha do Livro de
Registro de Empregados, deverá apresentar, no momento da licitação,
o Livro original para autenticação pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL.

8.12.8. Atestado de regularidade para contratação com o Poder
Público, emitido por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS), conforme Portaria CGU nº. 516, de 15 de março de
2010.

8.13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ;
8.13.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou
Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto do certame;
8.13.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual
sede do licitante, Municipal e perante a Fazenda Estadual de MG;

8.13.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a
Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas
administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de
terceiros.
8.13.3.2. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de
contribuintes do Estado de Minas Gerais deverá comprovar a
inexistência de débitos relativos a tributos estaduais em Minas Gerais
por meio de Certidão de Débito Tributário – CDT, que poderá ser
solicitada pelo site www.fazenda.mg.gov.br.

8.13.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e
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perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
8.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com
efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de
2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.13.6. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá
ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas
de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.
8.13.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor
do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 06 (seis) meses;
8.14.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizado, quando encerrados há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, pela variação do
IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna, publicado pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV) ocorrida no período, ou de outro indicador
que o venha substituir, comprovando que a licitante possui boa situação
financeira, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1.

8.14.2.1. Entende-se por apresentados na forma da Lei, o Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente datadas e
assinadas pelo responsável da empresa, e por profissional de
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

8.14.3. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão
ser apresentados em cópia autenticadas das folhas do livro diário em que se
encontram
transcritos, acompanhados de cópia autenticadas dos termos de abertura
e encerramento dos respectivos livros, ou por publicações em jornais de
grande circulação ou diário oficial, quando se trata de Sociedade Anônima.
8.14.4. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil
Digital –ECD, bem como as sociedades empresárias que facultativamente
aderiram ao sistema, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal
do Brasil nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017, poderão apresentar a ECD
para os fins previstos no item 8.8.2 deste edital.
8.14.5. No caso de empresa constituída há menos de 1 (um) ano,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período da existência da sociedade, observado o
disposto no item 8.8.7.
8.14.6. A composição da boa situação financeira da empresa será
verificada por
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meio do cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue,
considerando-se habilitadas as licitantes que apresentarem os Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores
ou iguais a 1 (um), extraídos das
seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Ativo Total
SG = -----------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Ativo Circulante
LC = -----------------------------------

Passivo Circulante
 

8.14.7. No caso de o fornecedor apresentar resultado inferior a 1 (um)
em qualquer um dos índices apresentados no subitem anterior, o mesmo
deverá apresentar comprovação do valor do patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, conforme art. 31, §
3º da Lei Federal nº 8.666/93.
8.14.8. No caso de pequenas empresas optantes pelo Regimento
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, o balanço
patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da
Pessoa Jurídica do último Exercício;

8.14.8.1. A pequena empresa deverá apresentar, conjuntamente
com a Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica do Último
Exercício, a ficha de inscrição estadual na qual conste a opção pelo
Simples Nacional, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
na sua falta, consultar a opção por este regime através do site:
http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/.

8.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, através da apresentação dos seguintes documentos:

8.15.1.1. Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo
Técnico – CAT, específica(s) para os serviços referido
no(s) Atestado(s), comprovando que o(s) profissional(is) indicado(s)
para ser(em) o(s) responsável (is) técnico(s) da obra, executou(aram)
ou fiscalizou(aram) serviços que sejam compatíveis com o objeto deste
Edital, inclusive em quantidade.
8.15.1.2. A Certidão de Acervo Técnico – CAT deve envolver os
serviços de maior relevância técnica da Obra, nos termos do § 2º do
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art. 30 da Lei Federal n.º 8.666/93, que são:
8.15.1.2.1. Fornecimento e execução de estruturas em concreto
armado com mínimo 20 metros quadrados.
8.15.1.2.2. Fornecimento e execução de instalações elétricas e
hidráulicas prediais com no mínimo um serviço prestado para
cada item (elétrico e hidráulico).

8.15.1.3. Para atendimento do quantitativo indicado no subitem
anterior, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis
com as características do objeto da licitação.
8.15.1.4. A Certidão de Acervo Técnico – CAT de que trata o subitem
acima, expedida com base no Acervo Técnico Profissional, será exigida
dos profissionais, legalmente habilitados como Engenheiro Civil ou
Arquiteto, conforme Resoluções nºs 1.010/2005 e 1.025/2009, ambas
do CONFEA e Resolução nº 93/2014 do CAU/BR.
8.15.1.5. A comprovação do vínculo profissional deverá ser feita por
meio de apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social, ou contrato social que demonstre a condição de sócio do
profissional, ou declaração de contratação futura do profissional, com
anuência deste, ou, ainda, por meio de contrato de prestação de
serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum.
8.15.1.6. Os profissionais indicados pela licitante, para fins de
comprovação de capacitação técnico-profissional, deverão participar
do serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada pela Administração, conforme determina o art. 30, §10, da
Lei Federal nº8.666/93.
8.15.1.7. Declaração da empresa licitante de que apresentará, no
ato da assinatura do contrato, os documentos que comprovem que
possui em seu quadro Responsável Técnico de nível superior com
habilitação na área de Engenharia Civil ou Arquiteto devidamente
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), detentor de
atestado de responsabilidade técnica para execução de serviço com
características compatíveis com objeto desta licitação.

8.15.2. Os atestados deverão conter:
8.15.2.1. O nome empresarial e dados de identificação da instituição
emitente (CNPJ, endereço, telefone).
8.15.2.2. Local e data de emissão.
8.15.2.3. Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do
responsável pela
veracidade das informações.
8.15.2.4. Período da execução da atividade.

8.15.3. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro,
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE
e local em que foram executadas as atividades.
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8.15.4. Quanto à realização de visita técnica, será observado o
seguinte:

8.15.4.1. A proponente poderá proceder a visita ao local
onde será executado o serviço, com objetivo de inspecionar o
local dos serviços e obter, por ela mesma e sob sua
responsabilidade e risco, todas as informações julgadas
necessárias, para subsidiar a preparação de sua proposta
para a execução dos serviços.
8.15.4.2. As visitas deverão acontecer até o último dia útil anterior à
abertura das propostas, devendo ser agendadas na Seção de
Compras da 5ªRPM, pelo telefone (34) 3317-7434 ou e-mail: compras-
5rpm@pmmg.mg.gov.br, nos dias úteis, de 8h30min às 12h00min e
de 13h30min às 17h00min, exceto às quartas-feiras que será
de 8h30mim às 12h30min.
8.15.4.3. Na visita técnica serão disponibilizados os projetos que irão
subsidiar os demais serviços para a execução dos serviços.
8.15.4.4. Após a visita, será emitida a Declaração de Visita Técnica,
que deverá ser
apresentada conforme anexo IV deste edital.
8.15.4.5. Todos os gastos relacionados à visita técnica correrão por
conta da licitante.
8.15.4.6. O licitante poderá deixar de realizar a visita técnica,
assumindo o ônus da impossibilidade de alegação posterior de
desconhecimento das condições locais e demais aspectos
técnicos da execução do objeto, em especial quanto a
desconhecimento da infraestrutura existente, que não serão
consideradas como razão válida para reclamação após a
adjudicação do serviço, neste caso apresentando declaração
de dispensa de vistoria, conforme item 8.17 e anexo IV deste
Edital.

8.16. DECLARAÇÕES:
8.16.1. Serão exigidas as declarações constantes do anexo IV, nos
casos em que se aplicarem;

8.16.1.1. Quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, conforme inciso V do art. 27 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaração de que o licitante
não possui, em seu quadro, trabalhadores menores de 18 anos
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que em nenhuma
hipótese emprega trabalhadores menores de 18 anos, salvo na
condição de aprendiz, na forma da lei.
8.16.1.2. Para cumprimento do parágrafo único do art. 13 do
Decreto Estadual nº 47.437, de 26 de junho de 2018, quanto aos
beneficiários enquadrados no item 6.3, declaração, segundo item 6.4,
de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como tal,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.
42 ao art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.
8.16.1.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à
participação no certame.
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8.16.1.4. No caso de se exercer a opção de vistoriar, será exigida
Declaração de Vistoria Técnica, observado o regramento deste edital e
Projeto Básico, o local onde serão executados os serviços objeto da
licitação. Alternativamente, a declaração de dispensa de vistoria
técnica, na qual o interessado assume o ônus da impossibilidade de
alegação posterior de desconhecimento das condições locais e demais
aspectos técnicos da execução do objeto.
8.16.1.5. Declaração de compromisso de utilização de produtos e
subprodutos de madeira de origem nativa de procedência legal, de que
trata o Decreto Estadual nº 44.903/08.
8.16.1.6. Declaração de que não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista.

9. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
9.1. O ENVELOPE Nº 2 - Proposta de Preços deverá ser entregue
observado o disposto no item 7 deste edital, devendo estar fechado, lacrado e
rubricado, e conter a PROPOSTA COMERCIAL e PLANILHAS ACESSÓRIAS,
assinados ou rubricados manualmente pelo representante legal da empresa
licitante ou por seu procurador legalmente constituído, em todas as folhas,
observadas as exigências a seguir.
9.2. A apresentação ENVELOPE Nº 2 - Proposta de Preços nesta
licitação será considerada como evidência de que a licitante examinou
completamente o Edital e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que
obteve da Comissão Permanente de Licitação - CPL as informações satisfatórias
sobre qualquer ponto duvidoso, e considera que o Edital desta licitação lhe
permitiu preparar a proposta de preços de maneira completa e totalmente
satisfatória, conforme artigo 47 da Lei Federal nº 8.666/93.
9.3. Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta,
salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme disposto no § 6º, artigo 43, da Lei Federal nº
8.666/93.
9.4. PROPOSTA COMERCIAL:

9.4.1. Conforme modelo anexo a este Edital ANEXO III, deverá
conter, necessariamente, as seguintes informações:

9.4.1.1. Nome da empresa licitante, endereço, número do CNPJ,
data de abertura da licitação prevista neste Edital e assinatura do seu
representante legal;
9.4.1.2. Preço global proposto pela empresa licitante em reais e
por extenso, indicando ainda o custo unitário dos itens que compõe o
valor global;
9.4.1.3. Prazo de validade da proposta (em algarismos e por
extenso) que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados a partir da data da licitação, sob pena de
desclassificação da licitante;
9.4.1.4. Prazo de execução dos serviços (em algarismos e por
extenso) que não poderá ser superior ao previsto no Projeto Básico,
contado a partir do recebimento da Nota de Empenho pela empresa
Contratada, sob pena de desclassificação da licitante;
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9.4.1.5. Nomes do(s) responsável(is) técnico(s) e do representante
legal da empresa licitante.

9.4.2. No caso de discrepância entre os valores numéricos e por
extenso, lançados na proposta, prevalecerá o valor grafado por extenso.
9.4.3. A proposta de preços deverá ser redigida em português, em
linguagem clara, digitada, impressa sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
em papel A4, datada e assinada.

9.5. PLANILHAS ASSESSÓRIAS
9.5.1. Para detalhamento do valor global ofertado, deverão
ser apresentadas também as seguintes planilhas, para cada item:

9.5.1.1. PLANILHA DE CUSTOS, contendo todos os serviços e
materiais incluídos na empreitada, detalhando quantidades, valores
unitários e totais POR ITEM, com e sem o percentual de BDI;
9.5.1.2. CRONOGRAMA FÍSICO GLOBAL, contendo o planejamento
mensal dos serviços que serão executados, em relação ao total de
serviços da empreitada.
9.5.1.3. PLANILHA DE CÁLCULO DE BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS
INDIRETAS, apenas se o percentual que for proposto tiver sido
alterado em relação ao percentual apresentado no anexo II deste
Edital.
9.5.1.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS,
apenas se os preços unitários sem o percentual de BDI indicados na
PLANILHA DE CUSTOS forem readequados de forma não linear, a
critério do licitante, alterando em relação aos preços unitários
apresentados no anexo II deste Edital.

9.5.1.4.1.  A readequação não linear deve respeitar como limite
máximo o valor unitário sem BDI definidos no anexo II deste
Edital.
9.5.1.4.2. Caso o licitante opte pela aplicação de desconto
percentual linear nos preços unitários sem BDI considerados no
anexo II deste Edital, não será necessário demonstrar a
composição dos preços unitários, bastando informar o percentual
de desconto adotado na PLANILHA DE CUSTOS.

9.5.2. A empresa licitante deverá apresentar as suas próprias
planilhas contendo a identificação da empresa licitante e a assinatura ou
rubrica do representante legal da empresa, não sendo aceitas cópias das
planilhas do anexo II deste edital, mas mantendo a mesma ordem,
numeração e descrição apresentada nestas.

9.5.2.1. 9.5.2.1. As planilhas no formato editável poderão ser
disponibilizadas às empresas que solicitarem previamente por meio do
compras-5rpm@pmmg.mg.gov.br. 

9.5.3. Nas planilhas deverão constar informações para todos os
materiais e serviços, bem como para impostos, fretes, equipamentos
diversos, equipamentos de proteção individual, seguros, fornecimento de
mão-de-obra, transporte de qualquer natureza, administração, encargos
sociais e fiscais, lucros, sinalização da obra por placas indicativas e ou
quaisquer outras despesas que sobre os mesmos possam incidir, não
sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto.
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9.5.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em
moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a
vírgula.

9.6. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação
e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do
procedimento licitatório.

9.6.1. As planilhas e cronograma físico-financeiro deverão ser
apresentados também em meio digital (CD/DVD/PEN DRIVRE) em formato
excel, com etiqueta de identificação (empresa, número da licitação, data,
etc).

9.7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
9.7.1. A abertura do ENVELOPE DE Nº 2, relativa à “2ª Fase /
Proposta”, será realizada nos temos do item 7.3 deste edital.
9.7.2. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, ao proceder ao
exame das propostas comerciais, DESCLASSIFICARÁ a licitante de imediato,
apresentando a motivação da decisão, àquelas que:

9.7.2.1. apresentem PREÇOS GLOBAIS que ultrapassem o valor
máximo estipulado no subitem 4.1 deste Edital;
9.7.2.2. tenham inobservado a legislação e termos do presente
Edital;
9.7.2.3. apresentem rasuras, entrelinhas, emendas ou ainda
linguagem que dificulte a exata compreensão de seu enunciado;
9.7.2.4. não atendam às condições estipuladas nos artigos 44 e
45, da Lei Federal nº 8.666/93;
9.7.2.5. tenham os preços considerados “inexequíveis” de acordo
com o artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.7.3. A classificação obedecerá ao princípio do MENOR PREÇO
GLOBAL, nos termos do inciso I, §1º, do artigo 45, da Lei Federal nº
8.666/93.
9.7.4. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, poderá exigir da
licitante vencedora, para apresentação, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, demonstrações dos custos, por meio de composições
específicas, que comprovem estar os insumos coerentes com os preços e
compatíveis com a execução do objeto do contrato, sob pena de
desclassificação da licitante.
9.7.5. Caso haja empate entre licitantes que apresentem o menor
preço global, o critério de desempate será, obrigatoriamente, o sorteio,
conforme previsto no § 2º, do artigo 45, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.7.5.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte,
em cumprimento aos preceitos legais do art. 44, § 1º, da Lei
Complementar Federal nº 123/06, 9.7.5.2. Entende-se por empate
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10
% (dez por cento) superiores ao melhor preço.

9.7.6. Ocorrendo o empate nos termos do item anterior, proceder-se-
á da seguinte forma:
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9.7.6.1. a pequena empresa mais bem classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado
a partir da data de recebimento da notificação efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;
9.7.6.2. não ocorrendo a contratação da pequena empresa na
forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo 44 da
Lei Complementar Federal nº 123/06, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
9.7.6.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos no item 9.7.5.2, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.7.7. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item
anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.
9.7.8. O disposto no item 9.7.6 somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

9.8. CORREÇÃO DE ERROS DAS PROPOSTAS
9.8.1. As propostas consideradas classificadas serão verificadas pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, quanto a erros aritméticos, na sua
computação ou em seu somatório. Os erros serão corrigidos pela Comissão
Especial de Licitação da seguinte maneira:

9.8.1.1. Se existir discrepância entre os valores em algarismos e
por extenso estes últimos prevalecerão; e
9.8.1.2. Se existir discrepância no resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, a menos
que seja verificada pela Comissão Permanente de Licitação - CPL a
existência de erro grosseiro e óbvio, caso em que a proposta será
considerada desclassificada.

9.8.2. O valor estabelecido na proposta será ajustado pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para correção de erros, de
acordo com os procedimentos acima mencionados, com a anuência da
proponente e descrição do ocorrido em Ata.

10. DOS RECURSOS
10.1. Os recursos administrativos referentes a esta licitação, reger-se-ão
pelas disposições do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93.
10.2. A qualquer momento da sessão pública qualquer participante do
certame poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer,
sendo concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento de cópia
da Ata da Sessão Pública, para apresentação das razões de recurso, ficando os
demais participantes, desde logo intimados, sem necessidade de publicação, a
apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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10.2.1. Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e
prazo estabelecidos no item 10.2 deste edital, além de que, a falta de
manifestação imediata e motivada do fornecedor, importará decadência do
direito de recurso.
10.2.2. Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a
Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá não conhecer do recurso
caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como
sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, vedado
exame prévio da questão relacionada ao mérito do recurso.

10.3. A apresentação de documentos complementares, relativos aos
recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante
documento protocolizado junto à Seção de Compras/5ª RPM - Rua Professor
Izidro Filho, 55, Bairro Fabrício - Uberaba/MG, no horário de 08h30min (oito
horas) às 17h00min (dezessete horas) as segundas, terças, quintas e sextas-
feiras, no horário de 08h30min às 12h30min as quarta-feiras em envelopes
separados, lacrados, rubricados, marcados como restritos e identificados com
os dados da empresa licitante e do processo licitatório, observados os prazos
previstos no item 10.2.
10.4. O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará
a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.5. Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser serão dirigidos
ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, que poderá,
motivadamente:

10.5.1. reconsiderar a decisão;
10.5.2. manter a decisão;
10.5.3. inadmitir o recurso exclusivamente por falta de pressupostos
processuais recursais de existência ou de validade e de desenvolvimento,
observado o item 10.2.2.

10.6. Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados do encerramento do prazo para apresentação de contrarrazão, sendo
que o acolhimento de recurso importará validação exclusivamente dos atos
suscetíveis de aproveitamento.
10.7. Da decisão do Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL caberá recurso ao Ordenador de Despesas, na mesma forma e prazo
descritos nos item 10.2 e 10.3.
10.8. A decisão do recurso será comunicada via e-mail ao licitante
recorrente e aos que apresentaram contrarrazões, bem como formalizada na
Ata da Sessão Pública, caso o recurso tenha causado a suspensão da sessão; ou
formalizada na adjudicação pela Autoridade Competente, caso seja apresentado
após o encerramento da sessão.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias,
inexistindo manifestação da intenção de interpor recurso, ou havendo
reconsideração da decisão pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos
termos do item 10.5.1, o certame será adjudicado ao licitante vencedor, sendo
consignado na Ata.
11.1.1. Caso a Comissão Permanente de Licitação - CPL decida pela
manutenção da decisão, nos termos do item 10.5.2, ou caso seja encaminhado
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recurso ao Ordenador de Despesas após o encerramento da sessão pública, a
este caberá a adjudicação do objeto ao licitante vencedor.
11.1.2. Decorrido o prazo para interposição de recurso em face do resultado
do julgamento, nenhum tendo sido interposto, ou, julgados os que acaso tenham
sido postulados, a Ordenador de Despesas, homologará o resultado da
licitação, podendo, observado o disposto no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93,
revogá-la ou anulá-la.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do
licitante declarado vencedor será convocado para firmar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme minuta do ANEXO V, de
acordo com o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93.

12.1.1. Para assinatura eletrônica, se for o caso, o(s) licitante(s)
interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de Informações do
Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link
https://goo.gl/DRLXHo, e clicar em "Clique aqui se você ainda não está
cadastrado". Após finalizar o cadastro de usuário externo no SEI, deverá
(ão) encaminhar cópia digitalizada, para o e-mail SEI@pmmg.mg.gov.br, dos
seguintes documentos:

12.1.1.1. RG e CPF.
12.1.1.2. Contrato Social e/ou Procuração para assinar documentos
pela empresa.
12.1.1.3. Comprovante de endereço atualizado, em nome do
usuário, com o mesmo endereço utilizado no momento do cadastro.
12.1.1.4. A depender do tipo de processo, poderá ser solicitada
documentação complementar para efetivação do cadastro.
12.1.1.5. Dúvidas com relação ao cadastro no SEI podem ser
encaminhadas para o e-mail SEI@pmmg.mg.gov.br.
12.1.1.6. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG
importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o
processo eletrônico, conforme Decreto n° 47.222, de 2017, e demais
normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na
modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a
responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e
das informações prestadas, as quais serão passíveis de apuração civil,
penal e administrativa.

12.1.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições
de habilitação para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente.
12.1.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no
momento de assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação.

12.2. O representante legal do licitante que tiver apresentado a
proposta vencedora deverá firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da comunicação, que se dará através de carta postal ou e-mail.
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12.2.1. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para firmar o
termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente decorrentes
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do
prazo para tal e devidamente fundamentada.
12.2.2. O ato de convocação da adjudicatária para assinatura do
contrato ou instrumento equivalente interrompe a contagem do prazo de
validade da proposta, que é de 60 (sessenta) dias; 

12.3. Farão parte integrante do contrato, independentemente de
transcrição:

12.3.1. O Edital de Licitação;
12.3.2. A PROPOSTA vencedora desta licitação;
12.3.3. As PLANILHAS ASSESSÓRIAS da licitante apresentadas pela
licitante vencedora e contratada, após devidamente aprovadas pela
Comissão Permanente de Licitação, com apoio da Seção de Compras da 5
ªRPM.

12.4. Todas as despesas inerentes ao contrato correrão por conta
da Contratada.
12.5. O regime de execução da prestação dos serviços será o
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
12.6. A CONTRATADA deve se responsabilizar, única e exclusivamente,
pela qualidade, resistência e estabilidade dos serviços que executar, pela
qualidade dos materiais empregados, pela promoção de readequações em caso
de detecção de impropriedades que comprometam ou possam comprometer a
consecução do objeto contratado e/ou de exercer a fiscalização sobre o contrato
de Execução ou Fornecimento (CTEF), respondendo, inclusive, pela exatidão dos
estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pela
DAL/PMMG;
12.7. A CONTRATADA estará obrigada a aceitar os acréscimos e
supressões julgadas necessárias pela Administração Pública, nas condições
previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
12.8. Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos exatos
termos do Código Civil Brasileiro, a contratada se obriga a comunicar, por
escrito, à Comissão Permanente de Licitação - CPL, a ocorrência do evento,
suspendendo-se suas obrigações, enquanto perdurar tal situação.
12.9. Findos os motivos que determinaram a força maior ou caso fortuito,
o contrato estender-se-á por período de tempo necessário à total execução
dos trabalhos, porém não superior ao número de dias que foram paralisados,
observado o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e o prazo de vigência
do convênio.
12.10. Poderá ocorrer a rescisão do contrato, a ser celebrado em face
do resultado da presente licitação, independentemente de ação ou interpelação
judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.10.1. Configurada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da
data de sua comunicação à Contratada, esta se obriga a entregar os
serviços inteiramente desembaraçados, não criando obstáculos de qualquer
natureza.
12.10.2. Havendo rescisão do contrato, a Contratante pagará à
Contratada, somente os trabalhos efetivamente executados e aceitos pela
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Contratada, somente os trabalhos efetivamente executados e aceitos pela
fiscalização, deduzindo-se do seu valor os débitos apurados a favor da
Contratante.

12.11. Todos os riscos de perdas e danos relativos à propriedade física e
de acidentes pessoais e/ou morte que ocorram durante a execução do contrato
e em conseqüência de tal execução, excetuando-se os riscos constantes da
legislação brasileira, são de responsabilidade da Contratada.
12.12. A empresa a ser Contratada deverá cumprir os procedimentos
de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio
ambiente, nos termos da legislação pertinente, independentemente do
detalhamento e/ou da especificação do projeto;
12.12.1. A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar,
nos termos da legislação vigente;
12.12.2. Os prejuízos causados por embargos pelo órgão de controle
ambiental, devido a danos decorrentes da execução dos serviços, serão de
responsabilidade da Contratada, bem como os autos de infração lavrados que
gerarem pagamentos de multas.

13. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
13.1. A CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a
assinatura do Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida,
deverá abranger um período de mais 03 (três) meses após o término da vigência
contratual.
13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato;
13.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
CONTRATADA; e
13.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza,
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.
13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em banco oficial em
conta específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE;
13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificada.
13.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na
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legislação que rege a matéria.
13.9. Será considerada extinta a garantia:

13.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
13.9.2. no prazo de 03 meses após o término da vigência, caso a
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.

14. DOS PAGAMENTOS
14.10. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado
de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida
por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que
o fornecedor indicar, no prazo de 30 (dias) dias corridos da data do
recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente
conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.

14.10.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará
à CONTRATANTE, após a execução do objeto, a respectiva nota
fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução do objeto do período a
que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários
para a efetiva comprovação da execução do objeto, se houver.
14.10.2. A Administração receberá o Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrônica (DANFE) juntamente com o objeto e deverá realizar a verificação
da validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da NF-e
(o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, desenvolvido
pela Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-
e, mediante consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da
NF-e.
14.10.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência
pelo gestor.
14.10.4. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão
devolvidas à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a
partir da data da reapresentação do documento considerado válido pela
CONTRATANTE.
14.10.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da
Administração, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as
datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC.

14.11. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos
de habilitação previstos no Edital.
14.12. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista
da CONTRATADA não impedem o pagamento, se o objeto tiver sido executado
e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências
tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.
14.13. Informações complementares e orientações operacionais a respeito
do faturamento eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento
aos Fornecedores por meio do e-mail:
cadastro.fornecedores@planejamento.mg.gov.br
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14.14. As medições serão realizadas conforme cronogramas físico-
financeiros, após o fornecimento dos serviços previstos, e o pagamento, será
efetuado depois da análise das planilhas apresentadas pela contratada,
conferência dos serviços executados no local e elaboração de parecer técnico
emitido por profissional competente da Seção de Engenharia e Arquitetura em
apoio ao preposto do contrato e Comissão Permanente de Avaliação e
Recebimento de Materiais (CPARM) da Unidade.
14.15. Conforme o item 9.3.2.2 do Acórdão Nº 2622/13 do Tribunal de
Conta da União (TCU), fica estabelecido que o critério de medição para a
administração local, será realizado através pagamentos proporcionais à
execução financeira dos serviços realizados, com fundamento no art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal e no arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações,
previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Estadual nº. 45.902/12, ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15.1.1. advertência por escrito;
15.1.2. multa, até os limites máximos estabelecidos pelo Decreto
Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012:

15.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia
de atraso, sobre o valor do objeto não executado;
15.1.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço
de garantia de execução exigida;
15.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço após
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificações contratadas;
15.1.2.4. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

15.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
15.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 45 do Decreto Estadual nº 45.902, de 2012;
15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

15.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às
demais sanções previstas nos itens 15.1.1, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5.
15.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA e/ou
cobrada judicialmente.
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
em processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
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no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012.
15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

15.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de
casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.

15.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a
obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos
causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo
processo administrativo sancionatório.
15.7. As sanções relacionadas nos itens 15.1.3, 15.1.4 e 15.1.5
serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAFIMP.
15.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações
e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser
também aplicadas àqueles que:

15.8.1. Retardarem a execução do objeto;
15.8.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com
a Administração;
15.8.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após a fase de julgamento das propostas;
15.8.4. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Conforme previsto nas justificativas técnicas.

17. DO REAJUSTE
17.1. Reajustamento - Os preços dos serviços serão reajustados após 01
(um) ano, conforme a variação do Índice Nacional de Custo da Construção Civil,
da coluna 35, publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e
após encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de
desconhecimento.

18.1.1. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, no julgamento das
habilitação e das propostas, poderá relevar omissões puramente formais e
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e de sua  validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
acessível a todos os interessados, sendo possível a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.1.2. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, com base no § 3º
do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá determinar diligência
sempre que necessária, bem como poderá exigir, a qualquer época, a
apresentação de documentos e informações complementares, atinentes a
esta licitação.
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18.1.2.1. Constatada que as informações prestadas pela licitante
não são verídicas, serão aplicadas as penalidades legais;

18.2. A licitante deverá orçar os serviços necessários à integral execução
da prestação dos serviços;

18.2.1. Antes de formularem suas propostas, as licitantes deverão
verificar a especificação minuciosa dos materiais a que se propuserem
oferecer, devendo solicitar esclarecimentos em caso de dúvida a respeito
deste Edital ou qualquer documento pertinente.
18.2.2. Para efeito de contratação prevalecerá o “MENOR PREÇO
GLOBAL” e o mesmo corresponderá ao valor total a ser pago pela execução
integral da prestação dos serviços, em conformidade com os projetos e
especificações fornecidas pela Seção de Compras da 5ª RPM,
disponibilizados no anexo VI deste Edital, bem como com a realidade e as
condições do local do serviço.
18.2.3. Não caberá, portanto, qualquer reivindicação por parte da
futura Contratada, com fundamento em erro de cálculo, e/ou de quantidade
de serviços e/ou de preços, entendendo-se obrigado a Licitante a executar
o serviço pelo PREÇO GLOBAL OFERTADO.

18.3. Os serviços a serem executados são os descritos nos
projetos, especificações, detalhes e planilha de serviços e materiais, memorial
descritivo e ordens de serviço, anexos ao presente edital.

18.3.1. Fica entendido que os projetos, as especificações, a planilha de
serviços e materiais e toda a documentação relativa aos serviços são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em
um documento e omitido em outro, será considerado como especificado e
válido;
18.3.2. A licitante vencedora deverá antes da assinatura do contrato
apresentar à Contratante o necessário cronograma físico-financeiro para a
execução do objeto licitado, o qual será analisado e posteriormente
aprovado pela Seção de Compras da 5ª RPM, de acordo com as normas
técnicas da Corporação, condição para o início dos serviços.
18.3.3. A cada medição o cronograma físico-financeiro deverá ser
revisto e apresentado à fiscalização do responsável técnico da PMMG, para
aprovação, sem prejuízo das sanções aplicáveis, previstas neste Edital;
18.3.4. Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma,
pelo seu insucesso na licitação.

18.4. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou
anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
18.5. Os casos omissos e não previstos neste Edital, serão resolvidos
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.
18.6. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação,
valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.
18.7. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o
presente Edital de Licitação e seus anexos no site www.compras.mg.gov.br ou
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via e-mail compras-5rpm@pmmg.mg.gov.br
 
 
 
 
 

Uberaba, 29 de agosto de 2022
 
 

CLEITON RICARDO SOARES GOMES - TEN CEL PM
ORDENADOR DE DESPESAS DA 5ª RPM

 
 
 

DR. BRUNO DE OLIVEIRA ÁVILA SANTOS
Assessora Jurídica da Unidade – OAB/MG 176.610

 

 

Edital elaborado por:

MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA VALENTIM, 2º TEN PM
Chefe da Seção de Compras do EM/5ªRPM

 
 

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Oliveira Avila dos
Santos, Assessor Jurídico, em 05/09/2022, às 11:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Marco Antônio de Almeida
Valentim, 2° Tenente, em 05/09/2022, às 13:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Cleiton Ricardo Soares Gomes,
Tenente Coronel PM, em 05/09/2022, às 15:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 52135655 e o código CRC ACEDB618.

Referência: Processo nº 1250.01.0007704/2022-98 SEI nº 52135655
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FOLHA:

ÁREAS:

EM PLANTA

OBS.:

SITUAÇÃO:

CONTÉM: VISTA, DETALHES

ENDEREÇO:   PRAÇA GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO, NR 464 

PROJETO 

TELEFONE: (34) 3318-3829

PROPRIETÁRIO:  POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

IDENT. DO IMÓVEL: ID 211.0416.006.010 

BAIRRO: FABRÍCIO  UBERABA - MG.

TERRENO : .................................... 130.779,00  m²

RESPONSÁVEL PELO USO:  COLÉGIO TIRADENTES DA PMMG - 5ª RPM

CNPJ: 16.695.025/0001-97

PROJETO DE INSTALAÇÃO DOS CLIMATIZADORES NO 

GINÁSIO POLIESPORTIVO DO CTPM UBERABA 

ARQUITETÔNICO 

- A aprovação do projeto não implica no reconhecimento

do direito de propriedade do terreno (Art. 27)

- Não será permitida a ligação dos condutores de água

pluviais à rede de esgoto

DATA

 ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 2 - ZCS2ZONA: USO: INSTITUCIONAL 

MACROZONA:  MACROZONA DE CONSOLIDAÇÃO URBANA

AGO/22

PROPRIETÁRIO: POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

AUTOR DO PROJETO:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
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FOLHA:

ÁREAS:

EM PLANTA

OBS.:

SITUAÇÃO:

PROPRIETÁRIO: POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

ENDEREÇO:   PRAÇA GOVERNADOR MAGALHÃES PINTO, 464

RESIDENCIAL 2

TELEFONE: (34) 3318-3829

PROPRIETÁRIO:  POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

IDENT. DO IMÓVEL: 

BAIRRO: FABRÍCIO

ZONA: USO: 

 UBERABA - MG.

MACROZONA: 

RESPONSÁVEL PELO USO:  COLÉGIO TIRADENTES DA PMMG - 5ª RPM

CNPJ: 16.695.025/0001-97

AUTOR DO PROJETO:

R.T. Engº Eletricista Lincoln Resende Gouvêa

CREA 149197/D        Sgt PM 

PROJETO ELÉTRICO DE INSTALAÇÃO DOS CLIMATIZADORES DO

GINÁSIO POLIESPORTIVO DO CTPM UBERABA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

CONTÉM: DETALHAMENTO

PROJETO 

ELÉTRICO

R.T. Engº Eletricista Lincoln Resende Gouvêa

CREA 149197/D        Sgt PM 

TERRENO : .................................... 130.779,00  m²

INSTALAÇÃO DO

RESERVATÓRIO
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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA/ARQUITETURA DESTINADA A EXECUTAR INSTALAÇÃO 
DE 04 CLIMATIZADORES NO GINÁSIO POLIESPORTIVO NO COLÉGIO 
TIRADENTES DE UBERABA-MG 

1. OBJETIVO 

Este Projeto Básico é parte integrante do presente edital de licitação e tem por objetivo: 
1.1 Caracterizar o objeto a ser contratado; 
1.2 Estabelecer as diretrizes que orientem o processo executivo, normas, especificações e 
procedimentos; 

1.3 Indicar a execução dos serviços e uso de materiais, previstos nos projetos (detalhes), 
Objeto do Contrato, indicando os quantitativos, valores e percentuais correspondentes de 
acordo com a planilha de custos e cronograma físico-financeiro; 
1.4 Subsidiar tecnicamente a PMMG na execução dos projetos, através de realização de visitas 
técnicas que resultam em emissão de pareceres técnicos; 
1.5 Indicar a aplicação das Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
Normas Regulamentadas pelas concessionárias de serviços públicos locais, disposições legais 
e normativas do Estado de Minas Gerais e do município onde será executada a reforma e 
revitalização e atender a todos os critérios de sustentabilidade ambiental dos respectivos 
órgãos responsáveis, na contratação de serviços. Ressalta-se que as normas devem ser 
aplicadas de acordo com o exposto em suas respectivas versões mais recentes; 

1.6 Estar em conformidade com o previsto na Resolução n o 361, de 10 de Dezembro de 1991 
do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), inclusive com relação 
à previsão de impacto ambiental. 
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2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada da área de engenharia/arquitetura com a finalidade de 
executar serviços técnicos especializados destinados a instalação de 04 climatizadores 
atendendo as necessidades técnicas do fabricante, no ginásio poliesportivo do Colégio 
Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais da cidade de Uberaba, situado na Praça 
Governador Magalhães Pinto, 464 – Bairro Fabrício – Uberaba/MG. 

Para a reforma e revitalização em questão deverão ser observadas as considerações descritas 
conforme indicado neste e nos seguintes documentos: 
2.1 Planilha de Orçamento; 

2.2 Cronograma Físico-financeiro; 

2.3 Detalhes de projetos; 

2.3 Memorial Descritivo. 

3. JUSTIFICATIVA 

A edificação a ser climatizada pertence ao complexo do Colégio Tiradentes da Polícia Militar 
de Minas Gerais da cidade de Uberaba, situado na Praça Governador Magalhães Pinto, 464 – 
Bairro Fabrício – Uberaba/MG. Considerando a necessidade de proporcionar maior qualidade 
aos ocupantes do local, visto que, os climatizadores PóloClima modelo P-42 já foram 
adquiridos através de recurso de emenda parlamentar, há a real necessidade da instalação 
dos equipamentos, até mesmo para evitar a deterioração por falta de uso. 

 

4. PREÇO 

4.1 A instalação dos equipamentos climatizadores Póloclima modelo P-42, a construção de 
um reservatório de água e as demais instalações necessárias para atender as especificações 
do técnicas do fabricante,  na planilha de orçamento elaborada, inseridos todos os materiais 
e serviços descritos neste documento, custos diretos e indiretos, será conforme apresentado 
na planilha de serviços. 
4.2 0 valor descrito na planilha terá como referência principal a tabela da Secretaria de 
Transportes e Obras Públicas (SETOP). Caso existam itens inexistentes na planilha SETOP 
poderão ser utilizados preços registrados em órgãos/sites oficiais devidamente amparados 
por uso em legislação específica e também a média de preços praticados nas licitações 
realizadas pela PMMG até o momento. 

5. DIRETRIZES GERAIS 

5.1.1 Sinalizações e delimitações 
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5.1.1.1 0 local das intervenções deverá ser delimitado e interditado, pela CONTRATADA, para 
que não haja passagem de usuários pelo canteiro de serviços à edificação, inclusive, 
contemplando sinalizações do local no entorno da obra/serviços  para assegurar o bem-estar 
dos usuários da edificação; 
5.1.1.2 Todas as instalações provisórias executadas junto aos serviços prestados deverão 
garantir condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança (inclusive com fornecimento e 
controle de equipamentos de proteção individual) e higiene aos trabalhadores que serão 
empregados na realização desse empreendimento, bem como ao público usuário, direta ou 
indiretamente, das edificações, além dos equipamentos e elementos necessários à sua 
execução e identificação; 
 

5.1.2 Considerações técnicas 

5.1.2.1 Antes do início das intervenções a CONTRATADA deverá estudar as interferências nos 
serviços e previamente elaborado o plano de ação para cada atividade, em conformidade com 
o cronograma apresentado; 
5.1.2.2 Qualquer divergência entre as condições definidas, deverá ser formalizada pela 
CONTRATADA ao Fiscal de obra, Preposto e Fiscal do Contrato da Unidade, antes da execução 
dos serviços; 
5.1.2.3 Os materiais aplicados deverão obedecer ao especificado nos projetos executivos e 
dentro das especificações aceitáveis pelo fabricante e normas técnicas afins. Casos específicos 
em que a CONTRATADA indique a necessidade comprovada de substituição do material 
especificado, deverá ser previamente formalizada a solicitação ao Fiscal de obra, Preposto e 
Fiscal do Contrato da Unidade, encaminhando também a documentação técnica completa 
comprovando a equivalência técnica entre os materiais apontados, justificando a necessidade, 
para fins de análise e deliberação; 
5.1.2.4 A CONTRATADA deverá refazer, sem custos adicionais e em prazo definido pelo Fiscal 
de Obra e Preposto do Contrato, todos os serviços, no total ou em parte, que se revelarem 
insatisfatórios, irregulares ou que forem identificados vícios, defeitos ou incorreções, bem 
como se responsabilizar integralmente por danos causados à CONTRATANTE e a terceiros, 
decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 
5.1.2.5 Deverá constar no diário de serviços, as alterações ocorridas durante a execução das 
atividades, que contemple: 
5.1.2.5.1 0 número de funcionários que estiver trabalhando no dia; 
5.1.2.5.2 Registro da presença do engenheiro da CONTRATADA; 

5.1.2.5.3 Irregularidades como afastamento ou dispensa de funcionários; 

5.1.2.5.4 Informações sobre o tempo, atrasos em relação ao cronograma físico-financeiro. 
5.1.2.5.5 Início e término de cada etapa de serviço, conforme previsto em cronograma físico- 
financeiro; 
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5.1.2.5.6 Relatório fotográfico semanal dos serviços executados, evidenciando todas as etapas 
da reforma e revitalização. 
5.1.2.6 A CONTRATADA deverá atualizar, diariamente, o Diário de Serviço e entregar uma 
cópia, no final do dia, ao Fiscal de Obras e/ou Preposto; 
5.1.2.7 Após a assinatura do contrato o Fiscal Administrativo do Contrato deverá comunicar o 
fato ao Assessor Jurídico da Unidade e o Ordenador de Despesas, para que sejam coletados 
dados, além dos que já constam neste projeto básico, que se julguem relevantes ao início e 
desenvolvimento dos serviços e alinhamento de conduta das atividades dos envolvidos no 
processo; 
5.1.2.9 A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal de obra, Preposto e Fiscal do Contrato da 
Unidade, durante a execução dos serviços, os documentos que comprovem a qualidade da 
execução dos serviços e dos materiais adquiridos para execução. 

5.1.3 Ambiente de trabalho 
 
5.1.3.1 Todas as áreas sujeitas à intervenção deverão ser protegidas pela CONTRATADA de 
acordo com o tipo de material a ser manipulado; 
5.1.3.2 A área de trabalho, bem como a área destinada ao canteiro deverão permanecer 
limpas; 

5.1.3.3 Todos os funcionários deverão utilizar, durante a realização dos serviços, os 
equipamentos de proteção individual e coletivo, conforme previsão contida na legislação 
vigente; 

5.1.3.4 A CONTRATADA deverá seguir todas as diretrizes nas Normas Regulamentadoras 
NR-I, NR-5, NR-6, NR-7, NR-IO, NR-12, NR-18, NR-35 e demais NR's que se fizerem 
necessárias para a execução dos serviços, inclusive com certificação dos treinamentos 
pertinentes. 

5.1.4 Critérios de seleção da CONTRATADA 

5.1.4.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são, 
conforme disciplinado no edital. 
5.1.4.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 
5.1.4.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
5.1.4.3.1 Capacidade Técnico Operacional (documentos exigidos da empresa) 
5.1.4.3.1.1 Comprovante de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da jurisdição da 
empresa, comprovando atividade relacionada com o objeto deste Projeto Básico, conforme 
Item l, Art. 30, da Lei n o 8.666/1993; 
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5.1.4.3.1.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido em seu nome por empresa(s) de direito 
público ou privado, relativo à capacitação para elaboração dos projetos executivos solicitados 
como serviços e relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

5.1.4.3.1.2.1 Fornecimento e execução de estruturas em concreto armado: mínimo de 20m² 
de construção; 
5.1.4.3.1.2.2 Fornecimento e execução instalações elétricas e hidráulicas prediais: mínimo 
de 01 serviço prestado para cada ítem (elétrica e hidráulica); 
 
 

5.1.4.3.2 Capacidade Técnico-Profissional: 

5.1.4.3.2.1 Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia — CREA, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em nome de 
profissionais da área de Engenharia, que sejam pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
Projeto Básico, conforme Item l, parágrafo 10, Artigo 30, da Lei 8.666/93. 
5.1.4.3.2.2 Declaração da LICITANTE de que apresentará, no ato da assinatura do Contrato, 
os documentos que comprovem que possui em seu quadro permanente Responsáveis 
Técnicos de nível superior com habilitação na áreas de Engenharia Civil e afins, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa detentor de atestado de responsabilidade técnica 
por execução de serviço com características semelhantes ao objeto deste Projeto Básico, 
responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei n o 5.194, de 24 
de dezembro de 1966; 
 
5.1.4.3.2.3 A comprovação do vínculo profissional deverá ser feita por meio de apresentação 
de cópias de Carteiras de Trabalho (CPTS), ou fichas de registro de empregado que comprove 
a condição de pertencente ao quadro da CONTRATADA, ou contrato social que demonstre a 
condição de sócio do profissional, ou declaração de contratação futura do profissional, com 
anuência deste, ou, ainda, por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo 
trabalhista e regido pela legislação civil comum; 

5.1.4.3.2.4 Os profissionais indicados pela CONTRATADA, para fins de comprovação de 
capacitação técnico-profissional, deverão participar do serviço objeto deste Projeto Básico, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela CONTRATANTE, conforme determina, em seu Artigo 30, SIO, a Lei no 
8.666/93. 

5.1.4.3.2.5 Todas as ARTs e RRT's deverão ser preenchidas e recolhidas para todos os projetos 
e serviços pertinentes. Elas serão assinadas pelo responsável técnico e encaminhadas à 
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PMMG para análise e assinatura no campo competente, antes do encaminhamento ao 
CREA/CAU. 

5.1.5 Disposições gerais 
5.1.5.1 Cabe à LICITANTE manifestar, em tempo, seu interesse acerca da realização de visita 
ao local de execução da obra, para esclarecimentos de dúvidas e verificação de 
compatibilidade dos projetos e demais documentos que compõem o objeto dessa licitação. 
Reforça-se que o comparecimento à visita é facultado para a LICITANTE  
5.1.5.2 Fica vetado à LICITANTE solicitar todo e qualquer recurso durante e após encerrado o 
processo de licitação, sob alegação de não uso da sua faculdade em comparecer à visita 
técnica citada no item 5.1.5.1 desse documento; 
5.1.5.3 Fica vetado à CONTRATADA solicitar todo e qualquer aditamento ou revisão de 
contrato sob alegação de não uso da sua faculdade em comparecer à visita técnica citada no 
item 5.1.5.1 desse documento; 
5.1.5.4 Cabe à CONTRATADA realizar todos os testes pertinentes ao fornecimento de 
materiais, bem como execução dos serviços, conforme Objeto de Contrato; 
5.1.5.5 Cabe à CONTRATADA fornecer todas as ferramentas necessárias, uniformes, 
equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), bem 
como todo aparato necessário para execução e entrega do Objeto de Contrato; 
5.1.5.6 Cabe à CONTRATADA fornecer os materiais, equipamentos, transportes e profissionais 
qualificados para a entrega do Objeto de Contrato; 
5.1.5.7 Cabe à CONTRATADA recolher os tributos e encargos relativos aos serviços executados 
para entrega do Objeto de Contrato; 
5.1.5.8 Cabe à CONTRATADA fornecer ao Fiscal Administrativo do Contrato as Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART), regulares junto ao conselho regional de classe seja ele 
CREA'MG ou CAU/MG; 
5.1.5.9 Cabe à CONTRATADA preencher diariamente o Diário de Serviços, disponibilizar uma 
cópia do documento ao Fiscal de obras e/ou Preposto e manter uma cópia no canteiro de 
trabalho; 
5.1.5.10 Cabe à CONTRATADA compatibilizar todos os documentos técnicos, antes de iniciar 
a execução de cada etapa da obra e instalação, a fim de evitar retrabalho; 
5.1.5.11 Em caso de qualquer divergência apontada pela CONTRATADA, entre as condições 
definidas nesse documento e as especificações técnicas, a CONTRATADA deverá formalizar 
com a CONTRATANTE uma avaliação. Essa solicitação deverá ser formalizada ao Fiscal 
Administrativo do Contrato, antes da continuidade dos serviços; 
5.1.5.12 Cabe à CONTRATADA cumprir o prazo previsto para execução das instalações 
necessárias, conforme contrato; 

5.1.5.13 Caso sejam necessárias diferentes intervenções, cabe à CONTRATADA a coordenação 
e compatibilização dessas com os documentos técnicos e o fornecimento das informações 
relativas às suas áreas de interação; 
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5.1.5.14 A CONTRATADA estará sujeita as sanções administrativas em caso de 
descumprimento contratual em conformidade com os arts. 86 e 87 da Lei 8666/93 e art. 38 
do Decreto Estadual 45.902/12. 
5.1.6 Presença obrigatória de Responsável Técnico pela CONTRATADA. 
5.1.6.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar responsável técnico para acompanhamento da 
obra e instalações pertinentes, o qual deverá permanecer diariamente no local de sua 
execução, por período igual ou superior a 01 (uma) hora diária: 
5.1.6.2 0 responsável técnico da CONTRATADA deverá providenciar confecção e entrega das 
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) em até 05 (cinco) dias úteis, ao Fiscal 
Administrativo do Contrato, após a expedição da nota de empenho da prestação de serviço e 
entregar as vias à CONTRATANTE devidamente assinadas; 
5.1.6.3 Conforme o item 9.3.2.2 do Acórdão N O 2622/13 do Tribunal de Conta da União (TCU), 
fica estabelecido que o critério de medição para a administração local, será realizado através 
pagamentos proporcionais à execução financeira dos serviços realizados, com fundamento no 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e no arts. 55, inciso III, e 92, da 
Lei n. 8.666/1993. 
5.1.7 Da subcontratação 
5.1.7.1. É vedada a subcontratação dos serviços prestados pela contratada, devido à 
quantidade de serviços a serem executados; 
 
5.1.8 Especificações dos serviços 
A CONTRATADA deverá iniciar e finalizar a execução dos serviços, conforme documentações 
referentes ao contrato. Poderá ser analisada pelo Fiscal Administrativo do Contrato, a 
execução em paralelo dos serviços, caso a CONTRATADA tenha pessoal suficiente para os 
trabalhos sem atraso no cronograma. 

 

6. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 0 prazo total de execução do Objeto da Licitação será de 02 MESES CONSECUTIVOS, que 
deverão ser contados de acordo com o previsto em contrato, sendo que este será o prazo de 
execução da obra e o prazo do contrato será de 180 dias corridos, a contar da data de início 
dos serviços/obras. 
6.2 toda e qualquer alteração de prazo poderá ser efetivada com aprovação da 
CONTRATANTE, após apresentação formal ao Fiscal Administrativo do Contrato de justificativa 
por parte da CONTRATADA; 
6.3 A justificativa da CONTRATADA deverá ser submetida à análise e emissão de parecer 
jurídico, e caso necessário, o Fiscal Administrativo do Contrato poderá solicitar apoio técnico 
ao engenheiro responsável pelo projeto; 

6.4 Caso a CONTRATADA não apresente justificativa, ou ainda, se a justificativa não for aceita 
e o prazo não for cumprido, a CONTRATADA será considerada inadimplente, podendo sofrer 
sanções previstas na lei de licitações 8666/93, entre outras; 
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6.5 0 prazo total definido para a execução do Objeto da Licitação deverá ser cumprido 
rigorosamente, contado a partir da data da emissão de autorização de início do serviço 
estabelecido pelo Fiscal Administrativo do Contrato, devendo a CONTRATADA manter no 
canteiro de obras a quantidade de colaboradores suficiente para o cumprimento das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro; 
6.6 A garantia dos serviços realizados deverá seguir o que determina o artigo 618 do Código 
Civil quanto aos itens e prazos, para defeitos ou falhas que comprometem de forma séria a 
segurança e a solidez dos imóveis; 
 
 
7. CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 
 
7.1 A CONTRATADA deverá fornecer ao Fiscal Administrativo do Contrato, junto à planilha de 
medição, memória de cálculo dos materiais e serviços utilizados para subsidiar a medição; 

7.2 0 Boletim de Medição compõe o rol de documentos elaborados para fins de subsidiar a 
decisão do Fiscal de obra, Preposto e Fiscal do Contrato da Unidade, Comissão Permanente 
de Avaliação e Recebimento de Materiais (CPARM) da Unidade e Ordenador de Despesas 
quanto ao pagamento à CONTRATADA; 
 
8. FISCALIZAÇÃO 
8.1 Caberá ao Fiscal Administrativo de Contrato a fiscalização do cumprimento das disposições 
contratuais, na esfera administrativa, mediante assessoria jurídica, em todos os seus aspectos. 
8.2 Após a assinatura do contrato e antes do início dos serviços, o Fiscal Administrativo do 
Contrato deverá solicitar, via Painel Administrativo, SEI e DRIVE, bem como avisando a todos 
os envolvidos no contexto da obra,  o agendamento prévio de reunião, na qual devem se fazer 
presentes o responsável técnico da empresa CONTRATADA, Fiscal de obra, Preposto e Fiscal 
do Contrato da Unidade, equipe de apoio, Assessor Jurídico da Unidade e Ordenador de 
Despesas, para esclarecimento de dúvidas e alinhamento de conduta dos envolvidos no 
projeto do Objeto de Contrato. 

Uberaba, 25 de agosto 2022. 

(a) Ricardo Dolinsk, Major PM 
Chefe da P4/5ª RPM 

 
 

(a) Cleber Soares Padilha, Major PM 
Engenheiro Civil 

 
 

(a) Adevilson Oliveira de Bessa, Sgt PM 
Engenheiro Civil  
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                                                    5ª RPM 

COLÉGIO TIRADENTES – UNIDADE UBERABA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA INSTALAÇÃO DOS 

CLIMATIZADORES NO GINÁSIO POLIESPORTIVO DO CTPM DE 

UBERABA/MG 
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INTRODUÇÃO 

 

 Este documento visa complementar as informações contidas nos projetos, planilhas, termo de 

referência/projeto básico e é trabalhado em conjunto com a Especificação Geral de Materiais da 

Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG e Lei 8.666/93. 

 

 As dúvidas de execução deverão ser sanadas por escrito junto ao Fiscal/Preposto e na sua falta 

o Responsável Técnico dos projetos e\ou preposto administrativo responsável pelo contrato. 

 

 Para cada convênio, acordo, ajuste ou congênere celebrado deverá estar designado pelo 

menos um preposto pela PMMG, que atuará como gerente do respectivo instrumento jurídico, o qual 

será responsável pelas atribuições que constam na Resolução 4.234/12-CG, de 13 de dezembro de 

2012, especialmente o artigo 34. 

  

 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações apresentadas, 

observando-se ainda as Normas Brasileiras Regulamentadoras e de Segurança do Trabalho.  

 

 Qualquer falha decorrente da execução e não conformidade com projetos, planilha e memorial 

poderá ser cobrada a correção a qualquer tempo pela CONTRATANTE. 

 

 Cabe ao contratado elaborar, de acordo com as necessidades do local, projetos 

complementares e detalhamentos de execução. Esses projetos serão previamente examinados e 

autenticados pela Administração Pública Militar contratante. 

 

 O preposto do contrato deverá entrar em contato com o Fiscal do Contrato e a empresa 

vencedora, após a assinatura do contrato e antes do início das intervenções, a fim de agendar 

reunião para entrega de documentos e esclarecimento de dúvidas, bem como transmitir orientações 

gerais a respeito do andamento da obra.  

 

 A empresa deverá manter em seu canteiro o diário de serviços rigorosamente atualizado. 

 

 A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado ao risco e em 

perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante as disposições contidas na NR 6 – 

Equipamento de Proteção Individual – EPI. A contratada deverá entregar ao Fiscal de Obra, Preposto 

e Fiscal do Contrato, cópia de ata demonstrando que todos os trabalhadores foram devidamente 

instruídos a respeito do uso dos equipamentos/EPIs, juntando inclusive a cópia do recebimento do 

respectivo EPI por parte do colaborador. 
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 O canteiro de serviços deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo e 

incêndio e suas instalações, maquinário e equipamentos deverão propiciar condições adequadas de 

proteção e segurança aos trabalhadores e a terceiros. 

 

 É vedado o ingresso ou a permanência de trabalhadores no canteiro, sem que estejam 

assegurados pelas medidas previstas na NR18 e compatíveis com a fase em execução. 

 

 A observância do estabelecido na NR18 não desobriga os empregadores do cumprimento das 

disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, 

estadual e/ou municipal, e em outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho. 

 

 Caso os materiais a serem utilizados, forem diferentes dos especificados em projetos, memorial 

ou na planilha, a empresa contratada deverá apresentar laudo técnico dos materiais que serão 

utilizados e os mesmos deverão ser submetidos à aprovação técnica. 

 

 O emprego, na execução do projeto de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa, 

deverá ser de procedência legal, certificada ou de manejo florestal sustentável, conforme Decreto 

Estadual 44903/08. 

 

 Os termos usados como referência neste documento (obra, reforma, serviços, intervenção, etc.) 

são termos técnicos utilizados na engenharia e arquitetura, independente dos empreendimentos 

executados e origem dos recursos financeiros. 

 

 Os equipamentos previstos entregues no local deverão ter os prazos de garantia iniciados a 

partir do termo de recebimento definitivo.  

 

 O desconto dado na licitação em relação ao preço de referência deverá ser o mesmo para 

serviços que porventura possam gerar necessidade de aditamento ao contrato. 

 

 Ao final dos serviços a empresa deverá fornecer a Contratante o Manual de Uso das Instalações 

com as devidas notas fiscais e garantias. 

 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Instalações de placa de identificação do empreendimento 

A placa de identificação da obra deverá ser instalada e conter, obrigatoriamente, os seguintes 

elementos indicativos (enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer 

natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o 

nome do autor e coautores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como 

os dos responsáveis pela execução dos trabalhos – art 16 da Lei Federal Nr 5.194/66): 
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 nome do responsável técnico e seu registro profissional no Conselho Regional, inclusive 

região; 

 nome da empresa executora, instalação ou serviço, se houver, de acordo com o seu registro 

no Conselho Regional; 

 nome do empreendimento que será eregido; 

 valor da empreendimento; 

 prazo de execução; 

 logomarca da PMMG/Estado de Minas Gerais; 

 logomarca da empresa responsável. 

 A placa deverá ser em chapa galvanizada 0,26 afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em 

estrutura metálica viga u 2" enrijecida com metalon 20 x 20 pintadas na frente e no verso com fundo 

anticorrosivo e tinta automotiva.  

 O fornecimento da placa é de responsabilidade da empresa vencedora do certame, cabendo a 

colocação e conservação da mesma ao responsável técnico pela execução. A placa e seu conteúdo 

devem ser aprovadas e licenciadas pela Prefeitura Municipal. 

 

1.2 Mobilização e desmobilização do Canteiro 

 A Mobilização e Desmobilização cobrirá as despesas com transporte, carga e descarga 

necessários à mobilização e à desmobilização dos equipamentos e serviços afins.  

 O canteiro de serviço referente aos serviços, para efeito deste Memorial Descritivo, compreende 

todas as instalações provisórias executadas junto à área a ser edificada, com a finalidade de garantir 

condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os elementos envolvidos, 

direta ou indiretamente na execução do empreendimento, além dos equipamentos e elementos 

necessários à sua execução e identificação. 

 A instalação do canteiro deverá ser orientada pelo PREPOSTO ADMINISTRATIVO e FISCAL 

DE OBRAS, que aprovará ou não as indicações das áreas para sua implantação física, devendo a 

CONTRATADA visitar previamente o local informando-se das condições existentes. 

 Caso a CONTRATADA utilize, como canteiro de serviços, alguma instalação cedida pela 

CONTRATANTE, tal instalação, ao término do serviço, deverá ser entregue limpa, pintada e em 

perfeito estado de conservação à CONTRATANTE. 

 A utilização das instalações físicas existentes na PMMG como: vestiários, refeitórios, depósitos 

de materiais e outras instalações pela empresa contratada poderá ser aceita sendo realizado o 

estorno do recurso no valor de planilha. 

 A CONTRATADA deverá apresentar a disposição física do canteiro e submetê-lo à aprovação do 

PREPOSTO ADMINISTRATIVO, dentro do prazo legal, após a data de emissão da ordem de serviço, 

anteriormente ao início dos serviços.  

 No canteiro deverão ser mantidos: diário de serviço, projeto executivo completo, edital, contrato, 

planilha, ordem de serviço inicial, cronograma, plano de segurança, anotação de responsabilidade 

técnica (ART), inscrição no INSS, alvará de instalação, dentre outros documentos necessários e 

existentes. 

Memorial Descritivo (Engenheiro Responsável) Climatização (52136981)         SEI 1250.01.0007704/2022-98 / pg. 42



 
 

 Todos os elementos componentes do canteiro de serviços deverão ser mantidos em 

permanente estado de limpeza, higiene e conservação inclusive a edificação durante a retirada e 

inserção de materiais. 

 A escrituração do Diário de serviço será no mesmo dia de referência da sua elaboração, para 

encerramento de cada parte diária. Para definir com clareza o período de vigência do Diário, a 

FISCALIZAÇÃO formalizará os termos de abertura e encerramento, em páginas separadas somente 

para este fim. 

 

1.3 Canteiro de Serviços 

       A Instalação de Canteiro de Serviços se faz necessária ao perfeito desenvolvimento da execução 

composta de construção provisória, compatível com a utilização, para escritório, sanitários, oficinas, 

centrais de fôrma, armação, instalações industriais, cozinha/refeitório, vestiários, alojamentos, 

tapumes, bandeja salva-vida, estradas de acesso, placas de identificação e instalações provisórias de 

água, esgoto, telefone e energia. 

 A CONTRATANTE poderá fornecer espaço para que a CONTRATADA possa utilizar como 

barracão sendo este entregue em perfeitas condições de uso (pintado, limpo e com suas instalações 

sanitárias em perfeito estado) após o término dos serviços. 

 Caso não haja espaço a CONTRATADA deverá mobilizar barracão de serviço. 

 Na mobilização do canteiro deverá ser construído barracão de serviço conforme NR18. Os 

barracões deverão atender as necessidades básicas, como barracão para pessoal, incluindo local 

adequado para almoço, barracão depósito e ferramentaria, barracão instalação sanitária, com 

vestiário, para troca de roupa dos trabalhadores. 

 A desmobilização do canteiro incluirá a retirada de toda estrutura montada, priorizando a 

segurança dos trabalhadores e população local, realizando o destino correto da estrutura utilizada, de 

acordo com a legislação atual. 

 Os padrões e ligações provisórias de água, esgoto, luz e telefonia deverão ser executadas de 

modo a atender às necessidades da demanda, devendo ser obedecidas as normas da ABNT e das 

concessionárias. Todo material e serviço destinado a instalação dos padrões de água e luz estão 

incluso na planilha. O parâmetro para aferição dos valores gastos serão as ligações provisórias e 

medidores internos.  

 Para intervenções realizadas dentro da Unidade da PMMG a Contratada poderá utilizar para 

abastecimento de água, esgoto e energia as redes internas da PMMG, deste que apresente laudo da 

concessionária formalizando a restrição/impossibilidade de instalação de um padrão para aferir o 

consumo das intervenções no local em questão. As ligações deverão ser providenciadas pela 

CONTRATADA após a autorização do preposto administrativo com a instalação de medidores para 

aferir o consumo até o seu recebimento. A CONTRATADA deverá após o término, emitir o Documento 

de Arrecadação Estadual (DAE) do consumo de água e energia para pagamento ao Estado. O 

medidor ficará por definitivo de posse da Contratante após o fim dos serviços. 

 

1.4 Locação com gabarito 

 Deverá ser construído gabarito contínuo de madeira formado por guias de tábuas de 6” x 1” 

colocadas paralelas ao solo no sentido horizontal, devidamente pregadas niveladas em barrotes de 3” 
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x 3”, a uma altura mínima de 60 cm, estando os barrotes fincados fortemente no terreno ou, havendo 

necessidade, devidamente chumbados ao solo com concreto, mantendo um afastamento de 1 m 

entre si. 

 O gabarito será construído afastado da estrutura a ser locada a uma distância suficiente para 

que não seja atingido pelo material da escavação e para que não atrapalhe a movimentação de 

pessoal e de equipamentos. 

 Em casos específicos, havendo consentimento da Fiscalização, o gabarito poderá ser 

descontínuo. 

 No topo das guias de tábuas, e utilizando-se das coordenadas do projeto,  marcará a projeção 

dos eixos ou das faces das estruturas a serem implantadas (fundações, pilares, cintas etc). Cada eixo 

será marcado e numerado a tinta em, pelo menos, quatro pontos do gabarito, permitindo a sua 

locação posterior, no interior do local de intervenção, pelo sistema de par ordenado. 

 Para cada ponto deverão ser utilizados 3 pregos, sendo um prego de 1”, cravado quase na sua 

totalidade (deverá manter a cabeça livre), ladeado por dois pregos de 2 1/2”, cravados até a metade. 

 A marcação desses pontos deverá ser feita com cotas acumuladas, a partir dos pregos 

correspondentes ao eixo ou face da primeira estrutura locada, e cravados em lados opostos do 

gabarito. 

 Para a locação das estruturas do terreno, serão estirados fios de arame recozido Nº 18, de 

maneira a formar pares de coordenadas para cada ponto a ser locado. Na interseção desses fios de 

arame, com a utilização de um prumo de centro, será determinado o ponto desejado, cuja marcação 

no terreno será feita com um piquete de madeira. 

 A locação será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser executada e 

conferida pela fiscalização. 

 Todo e qualquer engano de cota e/ou alinhamento será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a mesma na obrigação de executar as devidas correções mesmo que para 

isso sejam necessárias demolições de serviços já concluídos. 

 Somente a Fiscalização poderá aprovar ou não qualquer modificação proposta pela 

CONTRATADA. 

 Deverão ser conferidos os afastamentos das divisas, os ângulos reais do terreno, assinalado(s) 

o(s) RN'(s) e marcados os pontos característicos através dos aparelhos de precisão (teodolito ou 

nível). 

 O gabarito deverá ser desmanchado somente após a concretagem do primeiro nível do 

empreendimento após autorização da fiscalização. 

 O critério de medição para pagamento da Locação será a área de projeção horizontal da 

edificação. 

 

2. DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 

 As demolições são reguladas sob aspecto de Segurança e Medicina do Trabalho, pela Norma 

Regulamentadora NR-18. 
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2.1 Prescrições complementares 

 As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os 

devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros. 

 As linhas de abastecimento de energia elétrica, fibra óptica, água, canalizações de esgoto e de 

escoamento de água deverão ser retiradas, protegidas ou isoladas. 

 As normas e determinações das empresas concessionárias de energia elétrica, água, esgoto, 

rede estabilizada, rede lógica e etc. deverão ser respeitadas. 

 Os materiais a serem demolidos e removidos deverão ser previamente umedecidos, para 

reduzir a formação de poeira. 

 O armazenamento do material demolido ou retirado, mesmo que provisório, não deverá obstruir 

o trânsito de pessoas ou veículos e o escoamento natural das águas. 

 O material de demolição depositado em piso, não poderá exceder a capacidade de carga deste. 

 Os produtos de demolição não poderão ser encaminhados para a rede de drenagem através de 

lavagem. 

 O pó resultante do acúmulo de entulho deverá ser eliminado através de varrição, evitando a 

poeira nestes locais. 

 Os serviços de demolições ou retiradas deverão ser complementados com a remoção 

(transporte do material retirado até o local de armazenamento) e, após, encaminhado ao bota fora 

(aterro). Esse aterro deverá ser devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal com licenciamento 

ambiental para tal operação. 

 Não se pode jogar lixo e resíduos orgânicos nem restos de alimentos nas caçambas, pois isso 

torna mais difícil o reuso, reciclagem e a destinação. Separe sempre os resíduos. Caçamba é 

destinada apenas para entulhos.  

 Todo material que será reutilizado deverá ser armazenado adequadamente pela empresa 

contratada, sendo esta responsável por qualquer avaria. 

 A PMMG indicará local a CONTRATADA para guarda dos materiais. Este local deverá possuir 

chaves e a mesma deverá ter responsável indicado pela PMMG. 

 Caso a CONTRATADA entregue quaisquer equipamentos removidos a PMMG, esta deverá se 

resguardar com recibo de entrega. 

 Faz parte da composição do serviço de “demolição de alvenaria” a retirada de todos os 

materiais/insumos que dela fizerem parte, como equipamento de elétrica e hidráulica (eletrodutos, 

fios, cabos, tubos, conexões, tomadas, etc.). E para reformas, é considerado no serviço de remoção e 

demolição desses materiais todo o perímetro do ambiente. 

 

 

3. ANDAIMES 

 Os Andaimes previstos em planilha são para todos os serviços de revestimento (chapisco, 

reboco, pintura e ETC.). 

 O dimensionamento dos andaimes, sua estrutura de sustentação e fixação serão feitos por 

profissional legalmente habilitado. Os andaimes têm de ser dimensionados e construídos de modo a 

suportar, com segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos. O piso de trabalho dos 

andaimes deve ter forração completa, não escorregadia, ser nivelado e fixado de modo seguro e 
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resistente. Serão tomadas precauções especiais quando da montagem, desmontagem e 

movimentação de andaimes próximos às redes elétricas. A madeira para confecção de andaimes 

deve ser de primeira qualidade, seca, sem apresentar nós e rachaduras que comprometam a sua 

resistência e mantida em perfeitas condições de uso e segurança. É proibida a utilização de aparas 

de madeira na confecção de andaimes. Os andaimes têm de dispor de sistema de guarda-corpo (de 

90 cm a 1,2 m) e rodapé (de 20 cm), inclusive nas cabeceiras, em todo o perímetro, com exceção do 

lado da face de trabalho. É proibido retirar qualquer dispositivo de segurança dos andaimes ou anular 

sua ação. Não é permitido, sobre o piso de trabalho de andaimes, o apoio de escadas e outros 

elementos para se atingir lugares mais a altos. O acesso aos andaimes só pode ser feito de maneira 

segura. As plataformas de trabalho terão, no mínimo. 1,2 m de largura. 

Nunca se poderá deixar que pregos ou parafusos fiquem salientes em andaimes de madeira.  Não 

será permitido, sobre as plataformas de andaime, o acúmulo de restos, fragmentos, ferramentas ou 

outros materiais que possam oferecer algum perigo ou incômodo aos operários. 

 Caso o empreendimento necessite de outro tipo de andaime como Andaime Balancim, Andaime 

Suspenso, Cadeira Suspensa, etc. a fiscalização deverá ser informada para dar parecer de 

aprovação e avaliar a necessidade. 

Não serão aceitos andaimes improvisados. 

 

4. LIMPEZA 

 Após o término dos serviços, proceder a limpeza do canteiro. A edificação deve ser deixada em 

condições de pronta utilização. 

 Quando se tratar de edificações onde nos locais das intervenções possuírem esquadrias com 

vidros, os mesmos devem ser entregues limpos, interno e externamente. 

 Deverá ser feito, periodicamente, desentulho no local, mantendo-a sempre em perfeitas 

condições de higiene, organização e limpeza, sendo esta obrigação da contratada. 

 No ato do recebimento, será verificado se no local das intervenções apresentam-se isenta de 

respingos de tintas, restos de argamassas, manchas ou quaisquer defeitos que prejudiquem o bom 

visual e a qualidade dos serviços acabados. 

 

5. ELEVAÇÃO E DIVISÓRIAS 

5.1 Rasgos em alvenaria para embutir tubulações 

 Para instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte, podendo 

ser utilizadas serras elétricas portáteis, apropriadas para essa finalidade. 

 As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio 

restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. 

 Os eventuais custos para rasgo em alvenaria e para embutir todas as tubulações 

existentes em projetos já estão inclusos no valor para execução das instalações da Planilha 

Orçamentária. A passagem dos condutores de energia e água para alimentar os equipamentos, 

serão aparentes, pela estrutura externa do ginásio.  

 

Memorial Descritivo (Engenheiro Responsável) Climatização (52136981)         SEI 1250.01.0007704/2022-98 / pg. 46



 
 

5.2 Alvenaria de Bloco Cerâmico 

 Os blocos cerâmicos, também denominados tijolos de barro furados serão de procedência 

conhecida e idônea, bem cozidos, textura homogênea, compactos, suficientemente duros para o fim a 

que se destinam, isentos de fragmentos calcários ou outro qualquer material estranho. Deverão 

apresentar arestas vivas, faces planas, sem fendas e dimensões perfeitamente regulares. 

 Suas características técnicas serão enquadradas nas especificações das Normas NBR 15270, 

para tijolos maciços. Se necessário, especialmente nas alvenarias com função estrutural, os tijolos 

serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados nas normas. 

 O armazenamento e o transporte dos tijolos serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, 

umidade, contato com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. 

5.2.1 Processo Executivo 

 As alvenarias de tijolos de barro serão executadas em obediência às dimensões e alinhamentos 

indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes, cuja espessura não 

deverá ultrapassar 10 mm. As juntas serão rebaixadas a ponta de colher. Os tijolos serão umedecidos 

antes do assentamento e aplicação das camadas de argamassa. As camadas de argamassa deverão 

ser aplicadas nas juntas na posição horizontal e vertical cobrindo todos os lados os tijolos.  

 A argamassa de assentamento, o chapisco, emboço e reboco das três primeiras fiadas do pano 

de alvenaria deverão receber aditivo impermeabilizante na sua mistura. 

 O assentamento dos tijolos será executado com argamassa de cimento, cal em pasta e areia, 

no traço volumétrico 1:2:9, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A critério da 

Fiscalização poderá ser utilizada argamassa pré-misturada. 

 Para a perfeita aderência das alvenarias de tijolos às superfícies de concreto, será aplicado 

chapisco de argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, com adição de adesivo, 

quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização.  

 Deverá ser prevista o uso de tela galvanizada de fios de 1,65 mm, com malha de 15 x 15 mm. O 

tamanho da tela deve ser proporcional à largura da parede. Mas o comprimento total da tela padrão é 

de 50 cm, ficando com dobra de 10 cm, junto ao pilar e outra de 40 cm assentada na junta horizontal 

entre os blocos. 

 A tela deverá ser fixada na estrutura utilizando finca pinos. Cravar os pinos de aço zincado com 

arruela. Manter a tela sem dobrar, encostada no pilar, até o momento de sua dobra sobre a 

argamassa.  

 A tela será inserida a cada duas fiadas, de forma que fique 10 cm junto ao pilar e 40 cm 

embutida na junta horizontal, entre os blocos. Verificar o detalhe em anexo. 

 A elevação do pano de alvenaria deverá ser executada o mais tarde possível, atendendo 

cronograma de serviços. Caso não seja possível retardar a elevação do pano de alvenaria, o 

travamento, através de encunhamento, deverá ser realizado, no mínimo, após duas semanas do 

assentamento dos tijolos.  

5.2.2 Inspeção pela Contratada  

 Todas as etapas do processo executivo deverão ser rigorosamente inspecionadas pela 

CONTRATADA, de modo a verificar a locação, o alinhamento, o nivelamento, o prumo e o esquadro 

das paredes, bem como os arremates a regularidade das juntas, de conformidade com o projeto. 
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5.3 Alvenaria de Blocos de Concreto 

 Os blocos de concreto eventualmente utilizados,  serão de procedência conhecida e idônea, 

bem curados, compactos, homogêneos e uniformes quanto à textura e cor, isentos de defeitos de 

moldagem, como fendas, ondulações e cavidades. Deverão apresentar arestas vivas e faces planas. 

As nervuras internas deverão ser regulares e com espessura uniforme. Suas características técnicas 

serão enquadradas nas especificações das Normas NBR 6136. Se necessário, especialmente nas 

alvenarias com função estrutural, os blocos serão ensaiados de conformidade com os métodos 

indicados na norma. 

 O armazenamento e o transporte dos blocos serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, 

lascas e outras condições prejudiciais. 

 

5.3.1 Processo Executivo 

 As alvenarias de blocos de concreto serão executadas em obediência às dimensões e 

alinhamentos indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes. Os blocos 

serão umedecidos antes do assentamento e aplicação das camadas de argamassa.  

 O assentamento dos blocos será executado com argamassa de cimento e areia, no traço 

volumétrico 1:4, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização, aplicada de modo a preencher 

todas as superfícies de contato. 

 As amarrações das alvenarias deverão ser executadas de conformidade com as indicações do 

projeto ou Fiscalização. 

 Nas alvenarias de blocos estruturais, deverão ser atendidas as disposições da Norma NBR 

15961 - Execução e Controle de Obras em Alvenaria Estrutural de Blocos Vazados de Concreto. 

 Nas alvenarias de blocos aparentes, as juntas serão perfeitamente alinhadas e de espessura 

uniforme, levemente rebaixadas com auxílio de gabarito. Não deverão ser utilizados blocos cortados 

na fachada do pano de alvenaria. As vergas e amarrações serão executadas com blocos especiais, a 

fim de manter fachada homogênea. Se não for indicado no projeto, a contratada deverá apresentar 

um plano de assentamento dos blocos para a prévia aprovação da Fiscalização. Os serviços de 

retoques serão cuidadosamente executados, de modo a garantir a perfeita uniformidade da superfície 

da alvenaria.  

 Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de 

argamassa. 

5.3.2 Inspeção pela Contratada  

 Todas as etapas do processo executivo deverão ser rigorosamente inspecionadas pela 

CONTRATADA, de modo a verificar a locação, o alinhamento, o nivelamento, o prumo e o esquadro 

das paredes, bem como os arremates a regularidade das juntas, de conformidade com o projeto. 
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5.4 Encunhamento, vergas e contra-vergas 

 O sistema de encunhamento aceito pela fiscalização será constituído por tijolos de barro 

assentados inclinadamente, comprimindo fortemente a argamassa de assentamento de cimento e 

areia, no traço volumétrico 1:3, contra o fundo da viga previamente chapiscado. Não será aceito 

argamassa expansiva para encunhamento. Para o encunhamento será usado tijolo maciço a 45° e 

caso necessário será usado tijolos em paralelo dependendo da espessura da alvenaria. 

 Todos os vãos de portas e janelas deverão receber vergas contínuas de concreto armado com o 

mínimo de 4 diâmetros de 6,3 mm e estribos de 5 mm a cada 20 cm, conforme detalhe em anexo. 

Sobre os parapeitos, guarda-corpos, platibandas e paredes baixas de alvenarias de tijolos não 

encunhadas na estrutura deverão ser executadas cintas de concreto armado. 

 Todos os vãos de janelas deverão receber contra-vergas contínuas de concreto armado com o 

mínimo de 4 diâmetros de 6,3 mm e estribos de 5 mm a cada 20 cm, conforme detalhe em anexo. 

 

6. VEDAÇÃO NO ENTORNO DAS INSTALAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS  

De acordo com o Manual de uso do fabricante do equipamento, após a fixação do aparelho deve 

selado com espuma de P.U. expansível a fim de evitar infiltrações de água na parte interna do imóvel.  

 

 

7. REVESTIMENTOS 

 Todos os materiais componentes dos revestimentos, como cimento, areia, cal, água e outros, 

serão da melhor procedência, para garantir a boa qualidade dos serviços. 

 

7.1 Chapisco 

 O substrato precisa ser abundantemente molhado antes de receber o chapisco, para que não 

ocorra absorção, principalmente pelos blocos, da água necessária à cura da argamassa do chapisco. 

 Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os 

chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia grossa no traço volumétrico 1:4, 

deverão ter espessura máxima de 5 mm. 

 Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como teto, montantes, 

vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de 

vigas. 

 A argamassa tem que ser projetada energicamente, de baixo para cima, contra a alvenaria a ser 

revestida. 

 

7.2 Emboço 

 O emboço de cada pano de parede somente será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações projetadas, concluídas as coberturas e após a completa pega das argamassas de 

alvenaria e chapisco. De início, serão executadas as guias, faixas verticais de argamassa, afastadas 

de um a dois metros, que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por sarrafos, de 

dimensões apropriadas, fixados nas extremidades superior e inferior da parede, por meio de botões 

de argamassa, com auxílio de fio de prumo. 
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 Preenchidas as faixas de alto e baixo, entre as referências, dever-se-á proceder ao 

desempenamento com régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de argamassa, serão 

retirados os sarrafos e emboçados os espaços. A argamassa a ser utilizada será de cimento, cal e 

areia no traço de 1:2:9, cimento e areia no traço de 1:8 ou argamassa industrializada, fabricada à 

base de cimento Portland, minerais pulverizados, cal hidratada, areia que não contenha excesso de 

matéria orgânica ou resíduo capaz de alterar sua resistência e aditivos especiais. 

 Depois de sarrafeados, os emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para 

facilitar a aderência do reboco. A espessura dos emboços será de 10 a 13 mm. 

 

7.3 Reboco 

 O reboco só poderá ser aplicado 48 horas após a pega completa do emboço, e depois do 

assentamento dos peitoris, contra batentes e marcos.  

 A superfície deverá ser limpa com vassoura e suficientemente molhada com broxa. 

 O reboco será realizado como revestimento de argamassa única, fabricada com cimento 

Portland, calcário e aditivos (não contendo cal), preparada em estado seco e homogêneo. A 

espessura do revestimento deve ser entre 1,5 cm e 2,5 cm. Acima de 2,5 cm, a aplicação deve ser 

realizada em duas camadas. A argamassa com boa trabalhabilidade é aquela que se mantém coesa 

ao ser transportada, mas não adere à colher de pedreiro ao ser projetada; deixando penetrar a colher 

de pedreiro, porém sem ser fluida; se distribui facilmente e preenche todas as reentrâncias do 

substrato (base); não endurece rapidamente quando aplicada.  

 Inicialmente, é preciso identificar os pontos de maior e menor espessura utilizando esquadro e 

prumo. Depois, assentar, com a mesma argamassa a ser utilizada no revestimento as taliscas de 

cerâmica, de preferência nos pontos de menor espessura. Transferir o plano definido por essas 

taliscas para o restante do ambiente, assentando então as demais. O taliscamento do teto deve ser 

feito com auxílio de nível de mangueira ou nível a laser, considerando uma espessura mínima do 

revestimento de 5 mm, no ponto crítico da laje. Posicionar e chumbar as cantoneiras metálicas para 

acabamento dos cantos vivos em argamassa. Executar as mestras, entre as taliscas verticais e 

aplicar a argamassa de revestimento em chapadas ou com desempenadeira de madeira, espalhando-

a até a espessura necessária e comprimindo-a fortemente com a colher de pedreiro. Aguardar o 

puxamento (momento em que, pressionando os dedos, estes não conseguem penetrar na 

argamassa, permanecendo limpos) para então sarrafear a argamassa com régua de alumínio 

apoiada sobre as mestras, de baixo para cima, recobrindo todas as falhas. Como acabamento, é 

preciso utilizar desempenadeira de madeira e/ou feltrada (ou espuma densa). Para melhorar o 

acabamento dos cantos, utilizar desempenadeiras de canto interno e de quina.  

 Para reboco de fachadas, os andaimes necessários à aplicação da argamassa deverão ser 

montados de forma a não apoiá-los nas paredes (afastados cerca de 20 cm delas).  

 As juntas de trabalho (juntas de dilatação) tem de ser executadas logo após o desempeno da 

superfície. Caso não sejam previstas juntas de dilatação na fachada, a FISCALIZAÇÃO deverá ser 

consultada para avaliação de instalação. As juntas deverão ser marcadas com auxílio do nível de 

mangueira e, em seguida o risco deverá ser realizado com a utilização de um frisador.  
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 Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, de 

modo que a superfície final se apresente bem homogênea, nivelada e acabada, e as arestas 

regulares, não se admitindo ondulações ou falhas, em conformidade com as indicações de projeto. 

 

7.4 Massa Única 

A Massa Única de cada pano de parede somente será iniciado depois de embutidas todas as 

canalizações projetadas, concluídas as coberturas e após a completa pega das argamassas de 

alvenaria e chapisco. De início, serão executadas as guias, faixas verticais de argamassa, afastadas 

de 1 a 2 metros, que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por sarrafos de 

dimensões apropriadas, fixados nas extremidades superior e inferior da parede por meio de botões 

de argamassa, com auxílio de fio de prumo. 

 Preenchidas as faixas de alto e baixo entre as referências, dever-se-á proceder ao 

desempenamento com régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de argamassa, serão 

retirados os sarrafos e emboçados os espaços.  

 A argamassa utilizada e a técnica de execução deverão resultar em um revestimento capaz de 

cumprir as funções tanto do emboço quanto de reboco. Para superfícies internas, a massa única deve 

possuir traço de 1:2:8 ou 1:2:9. É importante lembrar que, por não receber uma camada de reboco, a 

massa única deve ser mais resistente à agentes nocivos que o emboço. 

Depois de sarrafeados, os emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, para facilitar a 

aderência do reboco.  

 A espessura do revestimento deve ser entre 1,5 cm e 2 cm para ambientes internos e entre 3,0 

cm e 4,0 cm para ambientes externos. Acima das espessuras especificadas, a aplicação deve ser 

realizada em duas camadas. 

 

7.4.1 Processo de aplicação da massa única e cuidados 

 Dentre os tipos de misturas das argamassas, a mistura manual deve ser evitada, pois não 

permite uma mistura homogênea da argamassa, sendo assim pode comprometer o desempenho do 

revestimento. Recomenda-se o uso de equipamentos de mistura mecânica, como misturador 

contínuo. É importante seguir a risca a quantidade de água acrescentada na mistura, sempre 

respeitando o traço exigido. 

 A aplicação da massa única procede, em partes, da mesma forma que para o emboço 

convencional; a diferença é que, para fase de execução, por ser uma camada de acabamento, não é 

recomendado o uso de guias ou mestras, somente taliscamento. De acordo com a NBR 7200/98, 

deve-se respeitar a mesma idade do chapisco para aplicação da camada única, ou seja, três dias. 

 As camadas não podem ultrapassar a espessura de 3 cm. Para camadas mais grossas, as 

mesmas são executadas de 3 em 3 cm, de forma que cada uma das camadas é chapada desfazendo 

as conchas. Após terminado o tempo de puxamento, pode-se iniciar a camada seguinte. É importante 

lembrar que quando se fizerem necessárias camadas mais espessas que 6 cm, deve-se fazer uso de 

telas galvanizadas. 

 Deve-se evitar a formação de bolhas e/ou vazios. Para isso, executa-se a primeira camada de 

massa única com as costas da colher do pedreiro, sempre pressionando para expulsar os vazios. 
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Para auxiliar na redução destes vazios, antes da execução do revestimento pode-se aplicar uma tela 

de aço galvanizado eletrossoldado para reforço. 

 Para execução do desempeno, pode-se usar uma desempenadeira de madeira, com feltro em 

seguida. Para se obter um acabamento mais agradável, pode-se utilizar desempenadeira plástica. 

Durante o processo, deverá ser pulverizanda a superfície com água. 

 As juntas de trabalho (juntas de dilatação) tem de ser executadas logo após o desempeno da 

superfície. Caso não sejam previstas juntas de dilatação na fachada a fiscalização deverá ser 

consultada para avaliação de instalação. As juntas deverão ser marcadas com auxílio do nível de 

mangueira e, em seguida o risco deverá ser realizado com a utilização de um frisador.  

 

7.4.2 Cura da Massa Única  

 A cura será de 28 dias para superfícies com acabamento em pintura e 21 dias de idade para 

acabamentos decorativos. Para que a argamassa para camada única obtenha uma boa cura, é 

recomendável que não haja um intervalo superior à 2 horas após a mistura, não podendo também 

adicionar água ou outros produtos. 

 Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de modo 

que a superfície final se apresente bem homogênea, nivelada e acabada, e as arestas regulares, não 

se admitindo ondulações ou falhas, em conformidade com as indicações de projeto. 

 

7.5 Pinturas 

Introdução 

 Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as seguintes diretrizes 

gerais: 

 as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de 

modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; 

 as superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; 

 cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas; 

 igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando um 

intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa; 

 deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. 

 Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças: 

 isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais; 

 separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de madeira comprimidas ou outros 

materiais; 

 remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor 

adequado, sempre que necessário. 

 Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as 

dimensões mínimas de 0,50 x 1,00 m no próprio local a que se destina, para aprovação da 

Fiscalização. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas 
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composições, salvo se especificadas pelo projeto ou Fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas 

conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão 

uniformes, não poderá ter tintas escorridas, falhas ou marcas de pincéis. 

 Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas deverão estar 

limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente 

misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a 

aplicação, a fim de obter uma mistura densa e uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e 

componentes mais densos. 

 Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, salvo se forem 

empregados materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no recinto. Os 

trabalhos de pintura em locais desabrigados serão suspensos em tempos de chuva ou de excessiva 

umidade. 

 A tinta empregada deverá ser de primeira linha e seguir as especificações de materiais da 

PMMG, com o fito de se obter a padronização visual em todo o Estado. 

 

Materiais 

 Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo as indicações 

do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos intactos.  

 

7.5.1 Processo Executivo 

 De acordo com a classificação das superfícies, estas serão convenientemente preparadas para 

o tipo de pintura a que serão submetidas. 

 

7.5.2 Preparação para pintura em alvenaria (fundo selador) 

 Após a cura da alvenaria e laje, limpe e elimine o pó e aplique o selador acrílico. 

 A aplicação deverá ser com rolo de lã. 

 A aplicação entre demãos deverá aguardar a quantidade de horas entre demãos indicada pelo 

fabricante. 

 A diluição com água deverá ocorrer no percentual indicado pelo fabricante. 

 

7.5.3 Emassamento 

 O reboco novo deverá ser lixado e ter o pó totalmente eliminado. Após a cura e secagem por, no 

mínimo, 30 dias, o selador acrílico deverá ser aplicado. Após secagem conforme fabricante. 

 Deverá ser aplicada uma primeira demão, esperar a secagem, por no mínimo 12h, lixar 

adequadamente e aplicar nova demão, retirando todas as irregularidades, nivelando e corrigindo 

imperfeições. Esperar secar por 12 h e lixar novamente. As paredes, teto ou forro deverá estar 

perfeitamente nivelada com duas demãos de emassamento conforme previsto em planilha. Custos 

adicionais referentes a emassamentos não serão pagos. 

Memorial Descritivo (Engenheiro Responsável) Climatização (52136981)         SEI 1250.01.0007704/2022-98 / pg. 53



 
 

 

7.5.4 Pintura em Paredes Internas  

 Antes de receber a pintura, as paredes, onde constar, deverão receber reboco, selador e 

emassamento com massa corrida acrílica.  

 A pintura deverá ser realizada com tinta acrílica, acabamento semi brilho, seguindo projeto 

arquitetônico. Os tons das tintas a serem utilizadas, deverão seguir como referência a marca Coral 

primeira linha, executando no mínimo duas demãos, rendimento por embalagem (lata 18 L) 350 - 380 

m² por demão. Diluição indicada pelo fabricante.. 

  

7.5.4.1 Paredes: 2 opções 

 a. Tinta acrílica de alta durabilidade, resistente a intempéries (sol e chuva), acabamento fosco, 

rendimento por embalagem (lata 18 L) de 350 - 380 m² por demão, diluição indicada pelo fabricante 

em superfícies seladas ou não seladas. Cores: Cor geral das paredes externas, conforme padrão da 

PMMG. Nos volumes arquitetônicos que mereçam destaque, tais como reservatórios de água, pilares 

aparentes, marquises e outros, poderá ser utilizada a cor concreto ou similar. Os tons das tintas a 

serem utilizadas, deverão seguir como referência (equivalência) os tons da marca Coral. 

 

7.5.5  Inspeção pela Contratada  

 Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela CONTRATADA, de 

modo a verificar o preparo das superfícies, o nivelamento do reboco. 

 A textura não corrige imperfeições, portanto o reboco deverá ser rigorosamente inspecionado. 

 

8. COBERTURA  

Para a execução da cobertura a Contratada deverá entrar em contato com o fiscal e os 

projetistas para esclarecimentos antes da aquisição de material e execução dos serviços. 

Montagem de Coberturas 

 As coberturas serão executados utilizando telhas trapezoidais em chapa de aço galvanizada. 

 A CONTRATADA deverá utilizar cabos guia e trava quedas durante a execução dos serviços. 

 As telhas devem ser montadas em sentido contrário ao vento, iniciando pelo beiral até a 

cumeeira, com cuidado para não danificar a peça. 

 Nunca pisar diretamente sobre as telhas. Montá-las pisando sobre tábuas apoiadas nas terças, 

evitando o alargamento ou estreitamento das telhas, o que poderá comprometer a sua largura útil. 

Se a cobertura tiver duas águas, a montagem deverá ser simultânea em ambos os lados, para 

garantir o alinhamento com a cumeeira. Conferir o recobrimento útil instalado a cada 20m. 

Recobrimento Frontal 

Considerar variação em função da inclinação do telhado (i): 

Para 3% < i < 5% - Adotar recobrimento de 500 mm e utilizar fitas de vedação; 

Para 5% < i < 15% - Adotar recobrimento de 250 mm; 
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Para i > 15% - Adotar recobrimento de 200 mm 

Recobrimento Lateral 

Considerar variação em função da inclinação do telhado (i): 

Para 3% < i < 5% - Recomenda-se recobrimento duplo, com fixador de abas (1/4"14x7/8") a 

cada 500mm com aplicação de fita de vedação; 

Para i > 5% - Recomenda-se recobrimento simples, com fixador de abas a cada 750mm. 

Segurança 

 Em função dos riscos no processo de instalação das telhas, utilizar os Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) adequados e observar a Norma NR 18 - Item 18.18 - “Serviços em 

Telhados”. 

Fiscalização 

 O Montador deverá permitir o livre acesso da Fiscalização, a qualquer lugar durante o período 

de tempo em que durar o serviço. 

Garantias  

 A CONTRATADA deverá garantir os trabalhos executados contra materiais defeituosos, falhas 

de pessoal e métodos de execução dos serviços. 

 

9. INSTALAÇÃO ELÉTRICA  

Materiais e Equipamentos 

 A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no local por processo 

visual, podendo, entretanto, ser feita na fábrica ou em laboratório, por meio de ensaios, a critério do 

Contratante. 

 Neste caso, o fornecedor deverá avisar com antecedência a data em que a inspeção poderá ser 

realizada. 

 Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá conferir a discriminação 

constante da nota fiscal, ou guia de remessa, com o respectivo pedido de compra, que deverá estar 

de acordo com as especificações de materiais, equipamentos e serviços. 

 Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido de compra, deverá 

ser rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, 

basicamente, do cumprimento das atividades descritas a seguir: 

 conferir as quantidades; 

 verificar as condições dos materiais, como, por exemplo, estarem em perfeito estado, sem 

trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras; 

 designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando em 

consideração os tipos de materiais, como segue: 

 estocagem em local abrigado - materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas, fios, luminárias, 

reatores, lâmpadas, interruptores, tomadas, eletrodutos de PVC e outros; 

 estocagem ao tempo - peças galvanizadas a fogo, transformadores (quando externos), cabos 

em bobinas e para uso externo ou subterrâneo. 
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9.1 Instalação de Eletrodutos 

Corte 

 Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal, conforme 

disposição da NBR 5410. 

Dobramento 

 Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90º, conforme NBR 5410. O 

número de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90º ou equivalente a 270º, 

conforme disposição da NBR 5410. 

 O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser executado a frio, sem enrugamento, 

amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro interno. 

 O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os seguintes 

procedimentos: 

 cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao arco da curva a 

executar e abrir roscas nas duas extremidades; 

 vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de ferro, provido de punho 

de madeira para auxiliar o manuseio da peça, e preencher a seguir o eletroduto com areia e 

serragem; após adensar a mistura areia/serragem, batendo lateralmente na peça, vedar a 

outra extremidade com um tampão idêntico ao primeiro; 

 mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140ºC, por tempo suficiente 

que permita o encurvamento do material; o tamanho da cuba e o volume do líquido serão os 

estritamente necessários à operação; 

 retirar em seguida a peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num molde de madeira tipo 

meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura e comprimento do arco) igual ao da curva 

desejada, cuidando para evitar o enrugamento do lado interno da curva; o resfriamento da 

peça deve ser natural. 

Roscas 

 As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR NM ISO 7-1:2000. O corte 

deverá ser feito aplicando as ferramentas na sequência correta e, no caso de cossinetes, com ajuste 

progressivo. 

 O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. Após a execução 

das roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de aço e escareadas para a eliminação 

de rebarbas. 

 Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou fios 

cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na faixa de aperto. 

Conexões e Tampões 

 As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de conexões apropriadas, tais 

como luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da superfície interna, bem como a 

continuidade elétrica. Serão utilizadas graxas especiais nas roscas, a fim de facilitar as conexões e 

evitar a corrosão, sem que fique prejudicada a continuidade elétrica do sistema. 

 Durante a execução e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas de passagem 

e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Estas proteções não deverão 
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ser removidas antes da colocação da fiação. Nos eletrodutos de reserva, após a limpeza das roscas, 

deverão ser colocados tampões adequados em ambas as extremidades, com sondas constituídas de 

fios de aço galvanizado16 AWG. 

 Os eletrodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, deverão formar um sistema de 

aterramento contínuo. Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados com declividade mínima 

de 0,5 %, entre poços de inspeção, de modo a assegurar a drenagem. Nas travessias de vias, os 

eletrodutos serão instalados em envelopes de concreto, com face superior situada, no mínimo, 1 m 

abaixo do nível do solo. 

 Os eletrodutos embutidos nas lajes serão colocados sobre os vergalhões da armadura inferior. 

Todas as aberturas e bocas dos dutos serão fechadas para impedir a penetração de nata de cimento 

durante a colocação do concreto nas formas. Os eletrodutos nas peças estruturais de concreto 

armado serão posicionados de modo a não suportarem esforços não previstos, conforme disposição 

da NBR 5410. 

 Nas juntas de dilatação, a tubulação será seccionada e receberá caixas de passagens, uma de 

cada lado das juntas. Em uma das caixas, o duto não será fixado, permanecendo 

livre. Outros recursos poderão ser utilizados, como por exemplo a utilização de uma luva sem rosca 

do mesmo material do duto para permitir o seu livre deslizamento. 

 Nas paredes de alvenaria os eletrodutos serão montados antes de serem executados os 

revestimentos. As extremidades dos eletrodutos serão fixadas nas caixas por meio de buchas e 

arruelas rosqueadas. Após a instalação, deverá ser feita verificação e limpeza dos eletrodutos por 

meio de mandris passando de ponta a ponta, com diâmetro aproximadamente 5 mm menor que o 

diâmetro interno do eletroduto. 

9.2  Caixas e Conduletes 

Deverão ser utilizadas caixas: 

 nos pontos de entrada e saída dos condutores; 

 nos pontos de emenda ou derivação dos condutores; 

 nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos; 

 nas divisões dos eletrodutos; 

 em cada trecho contínuo, de quinze metros de eletrodutos, para facilitar a passagem ou 

substituição de condutores. 

Poderão ser usados conduletes: 

 nos pontos de entrada e saída dos condutores na tubulação; 

 nas divisões dos eletrodutos. 

Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte forma, quando não 

indicadas nas especificações ou no projeto: 

 octogonais de fundo móvel, nas lajes, para ponto de luz; 

 octogonais estampadas, com 75 x 75 mm (3" x 3"), entre lados paralelos, nos extremos dos 

ramais de distribuição; 

 retangulares estampadas, com 100 x 50 mm (4" x 2"), para pontos e tomadas ou - 

interruptores em número igual ou inferior a 3; 
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 quadradas estampadas, com 100 x 100 mm (4" x 4"), para caixas de passagem ou para 

conjunto de tomadas e interruptores em número superior a 3. 

 As caixas a serem embutidas nas lajes deverão ficar firmemente fixadas à formas. Somente 

poderão ser removidos os discos das caixas nos furos destinados a receber ligação de eletrodutos. 

As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria; serão niveladas e 

aprumadas de modo a não provocar excessiva profundidade depois do revestimento. 

 As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente às paredes, presas a pontos dos 

condutos por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação 

perfeita e de boa condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão também ser 

providas de tampas apropriadas, com espaço suficiente para 

que os condutores e suas emendas caibam folgadamente dentro das caixas depois de colocadas as 

tampas. 

 As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a 

montagem desses dispositivos. As caixas de tomadas e interruptores de 100x50 mm (4"x2") serão 

montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso. 

 As caixas com equipamentos, para instalação aparente, deverão seguir as indicações de 

projeto. As caixas de arandelas e de tomadas altas serão instaladas de acordo com as indicações do 

projeto, ou, se este for omisso, em posição adequada, a critério da Fiscalização. As diferentes caixas 

de uma mesma sala serão perfeitamente alinhadas e dispostas de forma a apresentar uniformidade 

no seu conjunto. 

9.3  Enfiação 

 Só poderão ser enfiados nos eletrodutos condutores isolados para 600V ou mais e que tenham 

proteção resistente à abrasão. 

 A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes serviços: 

- telhado ou impermeabilização de cobertura; 

- revestimento de argamassa; 

- colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetração de chuva; 

- pavimentação que leve argamassa. 

 Antes da enfiação, os eletrodutos deverão ser secos com estopa e limpos pela passagem de 

bucha embebida em verniz isolante ou parafina. Para facilitar a enfiação, poderão ser usados 

lubrificantes como talco, parafina ou vaselina industrial. Para auxiliar a enfiação poderão ser usados 

fios ou fitas metálicas. 

 As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a 

enfiação de condutores emendados, conforme disposição da NBR 5410. O isolamento das emendas 

e derivações deverá ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores utilizados. 

 A enfiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deverão ser 

seguidas as prescrições abaixo: 

- limpar cuidadosamente as pontas dos fios a emendas; 

- para circuitos de tensão entre fases inferiores a 240V, isolar as emendas com fita solante formar 

espessura igual ou superior à do isolamento normal do condutor; 

- executar todas as emendas dentro das caixas. 
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Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento. Todos os condutores de 

um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo eletroduto. 

Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na extremidade superior do 

eletroduto, por meio de fixador apropriado, para evitar a danificação do isolamento na saída do 

eletroduto, e não aplicar esforços nos terminais. 

9.4   Cabos 

Instalação de Cabos 

 Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de indicadores, 

firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça necessário. 

 As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão ou luvas de 

aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas, deverão ser revestidas 

com fita de borracha moldável até se obter uma superfície uniforme, sobre a qual serão aplicadas, em 

meia sobreposição, camadas de fita isolante adesiva. A espessura da reposição do isolamento deverá 

ser igual ou superior à camada isolante do condutor. 

 As emendas dos cabos com isolamento superior a 1000V deverão ser executadas conforme 

recomendações do fabricante. 

 Circuito de áudio, radiofrequência e de computação deverão ser afastados de circuitos de força, 

tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrões aplicáveis a cada classe de ruído. 

As extremidades dos condutores, nos cabos, não deverão ser expostas à umidade do ar ambiente, 

exceto pelo espaço de tempo estritamente necessário à execução de emendas, junções ou terminais. 

Instalação de Cabos em Dutos e Eletrodutos 

 A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos, com 

ar comprimido ou com passagem de bucha embebida em verniz isolante ou parafina. O lubrificante 

para facilitar a enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de 

isolamento dos condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, 

porém, não será permitido o emprego de graxas.  

 Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não serão 

permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos. 

 As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos 

seguintes critérios: 

 cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4 mm², terão as pontas dos 

condutores previamente endurecidas com soldas de estanho; 

 condutores de seção maior que os acima especificados serão ligados, sem solda, por 

conectores de pressão ou terminais de aperto. 

 

9.5  Montagem de Quadros de Distribuição 

 Os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e ser nivelados 

e aprumados. Os diversos quadros de uma área deverão ser perfeitamente alinhados e dispostos de 

forma a apresentar conjunto ordenado. 

 Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados às paredes ou sobre base no piso, 

através de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias à sua perfeita fixação. 

 A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arruelas roscadas.  
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9.6 Recebimento 

 Generalidades 

 O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, dos 

equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Além disso, as instalações elétricas 

somente poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, 

comprovadas pela Fiscalização e ligadas à rede de concessionária de energia local. 

 As instalações elétricas só poderão ser executadas com material e equipamentos examinados e 

aprovados pela Fiscalização. A execução deverá ser inspecionada durante todas as fases de 

execução, bem como após a conclusão, para comprovar o cumprimento das exigências do contrato e 

desta Prática. 

 Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela 

 Fiscalização e notificadas ao autor do projeto. A aprovação acima referida não isentará a 

Contratada de sua responsabilidade. 

 

Verificação Final das Instalações 

 A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição do 

capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos instalados, 

no que se refere às especificações e perfeito estado. 

 Será conferido se todos os condutores do mesmo circuito (fases, neutro e terra) foram 

colocados no mesmo eletroduto. Será verificado o sistema de iluminação e tomadas no que se refere 

a localização, fixações, acendimentos das lâmpadas e energização das tomadas. 

 Serão verificados os quadros de distribuição quanto à operação dos disjuntores, aperto dos 

terminais dos condutores, proteção contra contatos diretos e funcionamento de todos os circuitos com 

carga total; também serão conferidas as etiquetas de identificação dos circuitos, a placa de 

identificação do quadro, observada a facilidade de abertura e fechamento da porta, bem como o 

funcionamento do trinco e fechadura. 

 Será examinado o funcionamento de todos os aparelhos fixos e dos motores, observando o seu 

sentido de rotação e as condições de ajuste dos dispositivos de proteção. Serão verificados a 

instalação dos para-raios, as conexões das hastes com os cabos de descida, o caminhamento dos 

cabos de descida e suas conexões com a rede de terra. 

 Será examinada a rede de terra para verificação do aperto das conexões, quando acessíveis, 

sendo feita a medição da resistência de aterramento. Será examinada a montagem da subestação 

para verificar: 

 fixação dos equipamentos; 

 espaçamentos e isolamento entre fases e entre fases e terra; 

 condições e ajustes dos dispositivos de proteção; 

 existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de entrada a pessoas 

não autorizadas e outros avisos; 

 aperto das conexões dos terminais dos equipamentos e dos condutores de aterramento; 
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 operação mecânica e funcionamento dos intertravamentos mecânicos e elétricos; 

 facilidade de abertura e fechamento da porta e funcionamento do trinco e fechadura. 

 

 

10. INSTALAÇÃO HIDRAULICAS  

Materiais e Equipamentos 

 A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no canteiro de serviço 

ou local de entrega, através de processo visual. Quando necessário e justificável, o Contratante 

poderá enviar um inspetor devidamente qualificado para testemunhar os métodos de ensaio 

requeridos pelas Normas Brasileiras. Neste caso, o fornecedor ou fabricante deverá ser avisado com 

antecedência da data em que a inspeção será feita. 

 Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá basear-se na descrição 

constante da nota fiscal ou guia de remessa, pedido de compra e respectivas especificações de 

materiais e serviços. 

 A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, basicamente, 

no atendimento às observações descritas a seguir, quando procedentes: 

 verificação da marcação existente conforme solicitada na especificação de materiais; 

 verificação da quantidade da remessa; 

 verificação do aspecto visual, constatando a inexistência de amassaduras, deformações, 

lascas, trincas, ferrugens e outros defeitos possíveis; 

 verificação de compatibilização entre os elementos componentes de um determinado 

material. 

 Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições exigidas serão rejeitados. 

 Os materiais sujeitos à oxidação e outros danos provocados pela ação do tempo deverão ser 

acondicionados em local seco e coberto. Os tubos de PVC, aço, cobre e ferro fundido deverão ser 

estocados em prateleiras ou leitos, separados por diâmetro e tipos característicos, sustentados por 

tantos apoios quantos forem necessários para evitar deformações causadas pelo peso próprio. As 

pilhas com tubos com bolsas ou flanges deverão ser formadas de modo a alternar em cada camada a 

orientação das extremidades. 

 Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, de modo a 

verificar se o material localizado em camadas inferiores suportará o peso nele apoiado. 

 Para a vedação do vaso sanitário deverá ser previsto anel de vedação com massa pré-formada 

adesiva, não secativa, à base de borracha sintética, óleos e cargas minerais. Desenvolvido para 

eliminação de vazamentos e também para eventuais odores de esgoto possam ser eliminados. 

 Dispensando o uso de bolsa plástica. 

Processo Executivo 

 Antes do início da montagem das tubulações, a Contratada deverá examinar cuidadosamente o 

projeto e verificar a existência de todas as passagens e aberturas nas estruturas. A montagem deverá 

ser executada com as dimensões indicadas no desenho e confirmadas no local. 

Tubulações Embutidas 
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 Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser 

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte. No caso 

de blocos de concreto, deverão ser utilizadas serras elétricas portáteis, apropriadas para essa 

finalidade. 

 As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio 

restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. 

 Quando indicado em projeto, as tubulações, além do referido enchimento, levarão grapas de 

ferro redondo, em número e espaçamento adequados, para manter inalterada a posição do tubo. 

 Não será permitida a concretagem de tubulações dentro de colunas, pilares ou outros 

elementos estruturais. As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, 

deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação no projeto. 

Tubulações Enterradas 

 Todos os tubos serão assentados de acordo com o alinhamento, elevação e com a mínima 

cobertura possível, conforme indicado no projeto. As tubulações enterradas poderão ser assentadas 

sem embasamento, desde que as condições de resistência e qualidade do terreno o permitam. 

 As tubulações de PVC deverão ser envolvidas por camada de areia grossa, com espessura 

mínima de 10 cm, conforme os detalhes do projeto. 

 A critério da Fiscalização, a tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo 

(berço), constituído por camada de concreto simples ou areia. O reaterro da vala deverá ser feito com 

material de boa qualidade, isento de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e compactadas 

conforme as especificações do projeto. 

 As redes pressurizadas de tubulações com juntas elásticas serão providas de ancoragens em 

todas as mudanças de direção, derivações, registros e outros pontos singulares, conforme os 

detalhes de projeto. 

Instalação de Equipamentos 

 Todos os equipamentos com base ou fundações próprias deverão ser instalados antes de 

iniciada a montagem das tubulações diretamente conectadas aos mesmos. Os demais equipamentos 

poderão ser instalados durante a montagem das tubulações. 

 Durante a instalação dos equipamentos deverão ser tomados cuidados especiais para o seu 

perfeito alinhamento e nivelamento. 

Meios de Ligação 

Tubulações de PVC 

Rosqueadas 

Para a execução das juntas rosqueadas de canalização de PVC rígido, dever-se-á: 

 cortar o tubo em seção reta, removendo as rebarbas;  

 usar tarraxas e cossinetes apropriados ao material; 

 limpar o tubo e aplicar sobre os fios da rosca o material vedante adequado; 

 para juntas com possibilidade de futura desmontagem, usar fita de vedação à base de resina 

sintética; 

 para junta sem possibilidade de futura desmontagem, usar resina epóxi. 

Soldadas 
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Para a execução das juntas soldadas de canalizações de PVC rígido, dever-se-á: 

 limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem 

soldadas com o auxílio de lixa adequada; 

 limpar as superfícies lixadas com solução apropriada; 

 distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga, 

o adesivo nas superfícies a serem soldadas;  

 encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo;  

 aguardar o tempo de secagem especificado no manual de instruções do fabricante para 

encher a tubulação de água; 

 nos terminais das tubulações deverão ser instaladas conexões reforçadas com bucha de 

latão; 

 após a instalação da válvula de descarga de baixa pressão deverá ser instalado o tubo de 

descida com joelho azul, 38 mm/DN 40; 

 toda tubulação deverá ser testada antes de efetuar o acabamento. 

Tubulações de Polietileno e Conexões 

Para a execução das ligações dos tubos com as conexões rosqueadas de polietileno, dever-se-á: 

 cortar o tubo perpendicularmente ao eixo longitudinal, com a utilização de cortador para tubo; 

 introduzir a porca cônica e a seguir a garra cônica, mantendo-as próximas à extremidade do 

tubo; 

 colocar o anel de vedação na extremidade do tubo; 

 introduzir o tubo no corpo da conexão, verificando se o anel de vedação está na posição 

correta, pressionar a garra cônica até que o ressalto encoste no corpo da conexão e rosquear 

a porca cônica; 

 o aperto total da porca cônica nas conexões de diâmetro 20 e 32 mm deverá ser manual; nas 

conexões de diâmetros superiores utilizar chave cinta; 

 as conexões deverão ter seu curso de aperto até encontrar forte resistência, ou pelas 

encostas da porca e conexão. 

Inspeção pela Contratada  

 Compete a CONTRATADA, antes de realizar os testes, mandar limpar toda a tubulação com 

descargas de água sucessivas e reenchê-la, deixando os pontos de água selecionados na 

amostragem, em condições de uso. 

 Antes do recebimento das tubulações embutidas e enterradas, deverão ser executados testes 

visando detectar eventuais vazamentos. 

Reservatórios de água 

 Todo reservatório deverá possuir registro de bóia e dispositivo para extravasão e limpeza, 

dotado de registro de manobra.  

 A saída dos extravasores deverão possuir proteção com tela de cobre malha fina para evitar a 

entrada de insetos no reservatório. 

 Essas diretrizes deverão ser executadas mesmo que no projeto não haja clareza nessas 

definições. 
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11. INSTRUÇÕES GERAIS 

 A instalação de produtos equivalentes deverá ser precedida de consulta formal à administração 

pública militar contratante, que avaliará a qualidade e a padronização estética do material. 

 A contratada deverá fornecer todos os subsídios necessários à proteção individual de seus 

trabalhadores e dos visitantes. 

 Todos os produtos e processos normatizados pela ABNT deverão seguir os preceitos da 

respectiva norma. 

 Os projetos, planilha e memorial descritivo são documentos complementares. Dúvidas 

relacionadas ao método executivo ou qualquer detalhe descrito em projetos ou planilhas deverão ser 

formalmente encaminhadas ao fiscal responsável pela execução dos serviços contratados que 

indicará após consulta  ao setor de engenharia da contratante o procedimento a ser executado. 

 

 

 

(a) Cleber Soares Padilha, Maj PM                 (a)  Adevilson Oliveira de Bessa,Sgt PM 
           Eng. Civil                                                               Eng Civil  

                                                                      
 
 

 
 

Memorial Descritivo (Engenheiro Responsável) Climatização (52136981)         SEI 1250.01.0007704/2022-98 / pg. 64



ORD DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR COM BDI %
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.495,95R$                        9,24% 100% 5.495,95R$             0% -R$                          
2 INFRAESTRUTURA E SUPERESTURA DE CONCRETO ARMADO 9.776,03R$                        16,43% 100% 9.776,03R$             0% -R$                          
3 INSTALÇÃO ELÉTRICA 13.217,99R$                      22,22% 50% 6.608,99R$             50% 6.608,99R$                 
4 INSTALÇÃO HIDRÁULICA 11.034,18R$                      18,55% 100% 11.034,18R$           0% -R$                          
5 COMPLEMENTARES 19.960,76R$                      33,56% 100% 19.960,76R$           0% -R$                          

TOTAL GERAL %

59.484,90R$                      100,00% 88,89% 52.875,91R$           11,11% 6.608,99R$                 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO  DA INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADORES NO GINÁSIO POLIESPORTIVO DO  CTPM - UBERABA

Uberaba, 25 de agosto de 2.022

CLEBER SOARES PADILHA, MAJ PM, ENG CIVIL, CREA 60992                             ADEVILSON OLIVEIRA DE BESSA, SGT PM, ENG CIVIL  

 1 MÊS 2 MÊS

TOTAL PAGO 1 MÊS TOTAL PAGO 2 MÊS
CRONOGRAMA DOS PAGAMENTOS
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ORD REFERENCIA UNID QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CUSTO UNIT CUSTO TOTAL CUSTO COM BDI
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.396,76R$                  5.495,95R$                 

1.1 ED-50392 (0,50%) UN 1
DESPESAS DECORRIDAS DA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA EM CENTRO URBANO OU REGIÃO LIMÍTROFE COM VALOR ATÉ O 
VALOR DE 1.000.000,00. SEGUIR MEMORIAL DESCRITIVO.

300,00R$             R$                    300,00 375,00R$                    

1.2 ED-21770

 R$ 
17.539,76/160hmes=10

4,14  
mês:104,14x5diasx4se

manas=2.082,80

1 ACOMPANHAMENTO DE PROFISSIONAL REGISTRADO JUNTO AO CREA DURANTE A OBRA, COM PRESENÇA NO LOCAL (1 HORA DIÁRIA, PREVISÃO DE 1 
MESES). ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

2.082,80R$          R$                 2.082,80 2.603,50R$                 

1.3 ED-16660 M2 (1,55 x 1,00 / 
Área=1,50M2)

1,5

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 
AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 
EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS

207,28R$             R$                    310,92 388,65R$                    

1.4 ED-50137 UNI 1
BARRACÃO DE OBRA PARA DEPÓSITO DE FERRAMENTAR (TIPO  CONTAINER, INCLUSIVE INSTALAÇÃO E TRANSPORTE COM CAMINHÃO)

700,55R$             R$                    700,55 875,69R$                    

1.5 ED-50150 UN 1
LIGAÇÃO DE ÁGUA PROVISÓRIA PARA CANTEIRO DE OBRAS, CONFORME PADRÃO DA CONCESSIONÁRIA DO MUNICÍPIO

350,40R$             R$                    350,40 438,00R$                    

1.6 ED-50151 UN 1 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E FORÇA-PADRÃO PROVISÓRIO 30KVA (INSTALAÇÃO DE MEDIDOR DE CONSUMO INTERNO) 652,09R$             R$                    652,09 815,11R$                    

2
INFRAESTRUTURA E SUPERESTURA DE 
CONCRETO ARMADO

7.820,82R$                  9.776,03R$                 

2.1 ED-49748 M 10 PERFURAÇÃO DE ESTACA BROCA A TRADO MANUAL D = 250 mm 32,42R$               R$                    324,20 405,25R$                    

2.2 ED-51107 M3 1,5 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,5M 55,11R$               R$                      82,67 103,33R$                    

2.3 ED-51093 M2 3,35 APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS COM SOQUETE 18,64R$               R$                      62,44 78,06R$                      

2.4 ED-49645 M2 26 FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO, ESP. 12MM, REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 58,79R$               R$                 1.528,54 1.910,68R$                 

2.5 ED-48298 Kg 185 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60 (ESTACAS, SAPATAS, BALDRAME, VIGAS E LAJE) 12,88R$               R$                 2.382,80 2.978,50R$                 

2.6 ED-49618 M3 1,75 FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO (ESTACAS, SAPATA, BLADRAME)

597,41R$            R$                 1.045,47 1.306,83R$                 

2.7 ED-49618 M3 1,91
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA, COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO - (PILARES, VIGAS TRAVAMENTO, VIGAS APOIO , LAJE MACIÇA) 

597,41R$            R$                 1.141,05 1.426,32R$                 

2.8 ED-50513 M2 30
PINTURA COM RESINA ACRÍLICA EM CONCRETO, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO (PILARES, VIGAS 
E LAJE)

28,74R$               R$                    862,20 1.077,75R$                 

2.9 ED-19638 M2XM (5,4X2) 10,8 CIMBRAMENTO PARA LAJE PRÉ-MOLDADA COM ESCORAMENTO METÁLICO, TIPO "B", ALTURA DE (311 ATÉ 450)CM, INCLUSIVE
DESCARGA, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CARGA

15,89R$              171,61R$                     214,52R$                    

2.10 ED-19635 M2XM 19,2 ESCORAMENTO METÁLICO PARA VIGA EM CONCRETO ARMADO, TIPO "A", ALTURA DE (200 ATÉ 310)CM, EXCLUSIVE DESCARGA,
MONTAGEM, DESMONTAGEM E CARGA

11,45R$              219,84R$                     274,80R$                    

-R$                          
-R$                          

3 INSTALÇÃO ELÉTRICA 10.574,39R$                13.217,99R$               

3.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO - 
CLIMATIZADORES E ALIMENTAÇÃO

-R$                          

3.2 SINAPI-101880 UNI 1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 20 MÓDULOS COM BARRAMENTO TRIFÁSICO 175 A  (SOBREPOR) 832,39R$            832,39R$                     1.040,49R$                 

3.3 ED-49155 UNI 1 CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA APARAFUSADA, SOBREPOR, 302 X 302 X 122 MM (saída do quadro do refeitório) 122,71R$            122,71R$                     153,39R$                    

3.4 ED-51067 UNI 4 HASTE PARA ATERRAMENTO, ALTA CAMADA, 3/4" X 3M 347,46R$            1.389,84R$                  1.737,30R$                 
3.5 ED-51055 UNI 4 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO OU OUTRO USO, EM PVC, DN = 250 X 250 MM 95,41R$              381,64R$                     477,05R$                    

3.6 ED-13938 M 15
CABO DE COBRE NU #16MM2 - 7 FIOSX1,70MM, PARA ELEMENTOS DE CAPTAÇÃO/ ANEL DE CINTAMENTO/ DESCIDA (SPDA),
INCLUSIVE SUPORTE E ISOLADOR 22,60R$              339,00R$                     423,75R$                    

3.7 ED-49270 UNI 4 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 16A (01 UNIDADE PARA CADA EQUIPAMENTO 3 X 16A) 46,88R$               R$                    187,52 234,40R$                    

3.8 ED-49257 UNI 1 DISJUNTOR SECO DIN CURVA "B" - 4P 32A (DISJUNTOR GERAL TRIPOLAR  3X32A - TERMOMAGNÉTICO DE PROTEÇÃO) 87,55R$              87,55R$                       109,44R$                    

3.9 ED-49527 UNI 4 ( DPS CLASSE II - 12 KA) - SUPRESSOR DE SURTO PARA PROTEÇÃO PRIMÁRIA EM QGD 274,07R$            1.096,28R$                  1.370,35R$                 

3.10 ED-15115 UNI 1 DISPOSITIVO DR - 4P 32A - ( DISJUNTOR DE PROTEÇÃO DIFERENCIAL RESIDUAL (DR),  TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A, ALTA 
SENSIBILIDADE, CORRENTE DIFERENCIAL RESIDUAL NOMINAL COM ATUAÇÃO DE 30MA

121,67R$            121,67R$                     152,09R$                    

3.11 ED-15749 UNI 4 CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, (2P+T/20A-250V), COM PLACA 4"X2"
DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA

22,03R$              88,12R$                       110,15R$                    

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA INSTALAÇÃO DE CLIMATIZADORES NO GINÁSIO POLIESPORTIVO DO  CTPM - VALORES CONFORME A 
PLANILHA SETOP DE JUNHO/2022 COM DESONERAÇÃO) (itens não constantes foi consultada a tabela sinapi 07/2022)
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3.12 ED-17967 UNI 4 CONDULETE DE ALUMÍNIO, DIÂMETRO DE SAÍDA 1.1/2" (40MM), EXCLUSIVE MÓDULO E PLACA, INCLUSIVE FIXAÇÃO 61,98R$              247,92R$                     309,90R$                    

3.13 ED-17993 UNI 4 PLACA CEGA PARA CONDULETE, COM DIÂMETRO DE SAÍDA 1.1/2" (40MM), EXCLUSIVE CONDULETE 11,20R$               R$                      44,80 56,00R$                      

3.14 ED-48956 M 40 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, NIPOLAR, 
SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 450/750V

6,15R$                246,00R$                     307,50R$                    

3.15 ED-48951 M 180 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, 
SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 450/750V

4,39R$                790,20R$                     987,75R$                    

3.16 ED-48961 M 250 CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, 
SEÇÃO 6 MM2, 70°C, 450/750V

8,77R$                2.192,50R$                  2.740,63R$                 

3.17 ED-49320 M 55 ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO MÉDIO, INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO DN 40 (1.1/2") (35M PARA EQUIPAMENTOS E 
25M PARA QUADRO)

43,75R$              2.406,25R$                  3.007,81R$                 

-R$                          

4 INSTALÇÃO HIDRÁULICA 5.492,70R$                  11.034,18R$               

4.1 SETOP ED-49937  valor de 1536,72 x fator de 
1,25= 1920,90) 

UN 1
CAIXA D´ÁGUA DE POLIETILENO, CAPACIDADE DE 2.000L, INCLUSIVE TAMPA, TORNEIRA DE BOIA, EXTRAVASOR, TUBO DE LIMPEZA E 
ACESSÓRIOS, EXCLUSIVE TUBULAÇÃO DE ENTRADA/ SAÍDA DE ÁGUA

1.920,90R$          R$                 1.920,90 2.401,13R$                 

4.2 ED-50024 M 40 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 75 MM (2.1/2"), INCLUSIVE CONEXÕES (derivação da 
caixa de água e com ligação em todos os equipamentos) aparente

85,83R$              3.433,20R$                  4.291,50R$                 

4.3 ED-50019 M 4 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES (derivação, 
através de T da tubulação de 75mm com a alimentação dos equipamentos)

21,06R$              84,24R$                       105,30R$                    

4.4 SINAPI - 00000104-INSUMOS UNI 1 ADAPTADOR SOLDÁVEL DE PVC MARROM COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA DÁGUA Ø 75 X 2 1/2, PARA ÁGUA FRIA 24,80R$              24,80R$                       31,00R$                      

4.5 SINAPI-00011681-INSUMOS UNI 4 ENGATE FLEXÍVEL PVC BRANCO, 40CM, 25MM  7,39R$                29,56R$                       36,95R$                      

4.6 ED-50019 M 150 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES (alimentação da 
caixa de água)

21,06R$              3.159,00R$                  3.948,75R$                 

4.7 ED-50000 UNI 5 REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL DN 25MM (3/4"), INCLUSIVE VOLANTE PARA ACIONAMENTO (para cada equipamento e entrada de 
alimentação)

22,15R$              110,75R$                     138,44R$                    

4.8 ED-50004 UNI 1 REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL DN 75MM, INCLUSIVE VOLANTE PARA ACIONAMENTO 64,89R$              64,89R$                       81,11R$                      

-R$                          

5 COMPLEMENTARES 10.955,36R$                19.960,76R$               

5.1 ED-48436 M3 2,7 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO SEM APROVEITAMENTO DO MATERIAL, INCLUSIVE AFASTAMENTO 110,68R$             R$                    298,84 373,55R$                    

5.2 ED-8471 M2 3,2 FORMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO,  REAPROVEITAMENTO (5X), EXCLUSIVE ESCORAMENT 43,63R$              139,62R$                     174,52R$                    

5.3 ED-50367 H 32 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO - 04 CLIMATIZADORES (servente com encargos complementares - apoio para içamento) 16,21R$              518,72R$                     648,40R$                    

5.4 ED-50381 H 32 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO - 04 CLIMATIZADORES (pedreiro com encargos complementares) 22,37R$              715,84R$                     894,80R$                    

5.5 ED-50761 M2 11
REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) , ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO (REQUADRO 
DE ALVENARIA) (REQUADRO NO INTERIOR DA ABERTURA E 20 CM DE BORDA EXTERNA,  EM CADA EQUIPAMENTO) 28,52R$              313,72R$                     392,15R$                    

5.6 ED-50727 M2 11
CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO
COM COLHER, PREPARO MECÂNICO  (REQUADRO NO INTERIOR DA ABERTURA E 20 CM DE BORDA EXTERNA,  EM CADA EQUIPAMENTO) 7,50R$                82,50R$                       103,13R$                    

5.7 SINAPI - 00010935-INSUMOS m2 8 TELA ARAMADA GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, MALHA 19mm  (para proteção dos equipamentos contra danos de aves) 41,79R$              334,32R$                     417,90R$                    

5.8 ED-49665 KG 120
SUPORTE TIPO MÃO FRANCESA, CANTONEIRA  (MÍNIMO DE 02 PEÇAS PARA CADA EQUIPAMENTO) ( FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 
METÁLICA EM PERFIL SOLDADO, INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO

22,48R$              2.697,60R$                  3.372,00R$                 

5.9 ED-51134 M3 7,74 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA COM CARRINHO DE MÃO, COM DISTÂNCIAS MAIORES QUE 50M E MENORES OU 
IGUAIS A 100M, INCLUSIVE CARGA/DESGARGA  (BOTA FORA)

32,12R$              248,61R$                     310,76R$                    

5.10 ED-51125 M3 7,74 TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM CAÇAMBA 48,00R$              371,52R$                     464,40R$                    

5.11 ED-9075 M2XM 37,5
FORNECIMENTO DE ANDAIME METÁLICO PARA FACHADA (LOCAÇÃO), INCLUSIVE PISO METÁLICO E SAPATAS, EXCLUSIVE
MONTAGEM E DESMONTAGEM 6,66R$                249,75R$                     312,19R$                    

5.12 ED-48245 M2 37,5 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME METÁLICO PARA FACHADA COM PISO METÁLICO, INCLUSIVE RODAPÉ/GUARDA CORPO EM 
MADEIRA, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO ANDAIME

11,85R$              444,38R$                     555,47R$                    

5.13 ED-50505 M2 169 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA (toda a parede lateral onde os equipamentos foram instalados) 2,46R$                415,74R$                     519,68R$                    

5.14 ED-50514 M2 169 PREPARAÇÃO PARA PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO  (toda a parede lateral onde 
os equipamentos foram instalados)

5,27R$                890,63R$                     1.113,29R$                 

5.15 ED-50451 M2 169 PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (toda a parede 
lateral onde os equipamentos foram instalados)

13,02R$              2.200,38R$                  2.750,48R$                 

5.16 ED-50459 M2 105 PINTURA ACRÍLICA PARA PISO EM SUPERFÍCIE CIMENTADA, DUAS (2) DEMÃOS (ARQUIBANCADA)  (arquibancada existente na lateral onde os 
equipamentos foram instalados)

9,84R$                1.033,20R$                  1.291,50R$                 

5.17 ED-13852 M2 9,12
COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA,TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (COBERTURA METÁLICA 120X190 DE PROTEÇÃO SOBRE CADA 
EQUIPAMENTO)

89,20R$              813,50R$                     1.016,88R$                 
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5.18 ED-20603 KG 175
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E ENGRADAMENTOMETÁLICO, EM AÇO, PARA TELHADO, EXCLUSIVE TELHA,INCLUSIVE 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM EAPLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM
SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO

20,65R$              3.613,75R$                  4.517,19R$                 

5.19 ED-50266 M2 100 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA 5,86R$                586,00R$                     732,50R$                    

-R$                          

SUBTOTAL 39.240,03R$                59.484,90R$               

59.484,90R$         VALOR TOTAL  +  BDI (25%)

Uberaba, 25 de agosto de 2.022

CLEBER SOARES PADILHA, MAJ PM, ENG CIVIL, CREA 60992                             ADEVILSON OLIVEIRA DE BESSA, SGT PM, ENG CIVIL  

Planilha orçamentária custos Instalação climatizadores (52172161)         SEI 1250.01.0007704/2022-98 / pg. 68



ESTADO DE MINAS GERAIS
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

Seção de Logística da 5ª Região da PMMG

Versão v.20.09.2020.
ANEXOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

PROPOSTA COMERCIAL PARA O TOMADA DE PREÇO  Nº 1261556           
/2022
(preenchida em papel timbrado da proponente)
 

DADOS A CONSTAR
NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

Endereço Eletrônico  

Nome do
Representante Legal  

CPF do
Representante Legal  

LOTE      
ITEM 01 – LOTE
ÚNICO, conforme
especificação
técnica do item I do
Anexo I do Edital.

VALOR TOTAL

 
R$

 

Instalação de climatizadores (equipamentos já adquiridos) no Ginásio Poliesportivo do
Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM Uberaba conforme discriminado e
especificado no Termo de Referência - Anexo I - deste edital.

Prazo de Validade
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Prazo de Validade
da Proposta  

Local de Entrega  

Declaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo
I do Edital.

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos,
encargos sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus
que porventura possam recair sobre o objeto a ser contratado na presente licitação
e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus
anexos.

Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente.

Data e local.
 
 
Assinatura do Representante Legal da Empresa

 

 

Referência: Processo nº 1250.01.0007704/2022-98 SEI nº 50879294
Praça Gov. Magalhães Pinto, 530  - Bairro Fabrício - Uberaba - CEP 38065-470​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Polícia Militar de Minas Gerais ​

Seção de Logística da 5ª Região da PMMG

 

Declaração - PMMG/5RPM/P4 - 2022
Uberaba, 04 de agosto de 2022.

  
ANEXO III – SUGESTÕES DE MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE MENORES

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de
qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da
Constituição Federal.
 

Data e local.
 

______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 13 DE DECRETO
ESTADUAL Nº 47.437, de 2018

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à_____________
 
 
 

Declaração PMMG/5RPM/P4 50879607         SEI 1250.01.0007704/2022-98 / pg. 71



Assinatura do Representante Legal da Empresa
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS
 
A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que está ciente das condições
contidas neste edital e seus anexos.
 

Data e local.
 
 

______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede
à______________________, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia
produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o
disposto nos
incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.
Data e local.

 
 

______________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE VISTORIA
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Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do pregão eletrônico n º
02/2022, Processo nº 02/2022, declaro que o Sr.__________________ , CPF _________,
devidamente credenciado pela empresa_________________, CNPJ:  ___________,
compareceu e vistoriou irrestritamente os locais onde serão executados os serviços
objeto da licitação em apreço, e tomou plena ciência das condições locais e das
dificuldades existentes, bem como de todos as informações e elementos técnicos,
necessários à execução dos serviços a serem licitados.
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de
direito.

Data e local.
 

______________________________
Assinatura

 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

Em cumprimento à possibilidade facultativa descrita no Edital do Edital do pregão
eletrônico nº  /2022, Processo nº  /2022, a ____________, CNPJ nº ___________, com
sede à _____________, declara, sob as penas da lei, que opta pela não realização de
visita técnica, considerando a descrição do serviço contida no Termo de Referência,
Anexo do Edital.
Declara e assume inteiramente a responsabilidade e consequências por essa
omissão, se compromete a não alegar desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou
em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto deste pregão.
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de
direito.

Data e local.
 

______________________________
Assinatura

Referência: Processo nº 1250.01.0007704/2022-98 SEI nº 50879607
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POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS
Praça Gov. Magalhães Pinto, 530  - Bairro Fabrício / Uberaba - CEP 38065-470​

Versão v.08.09.2021.

 

Processo nº 1250.01.0007704/2022-98

TERMO DE CONTRATO

 
CONTRATO
Nº
xxxxxx/2022,
DE
PRESTAÇÃO
DE
SERVIÇOS,
QUE
ENTRE
SI
CELEBRAM
O
ESTADO
DE
MINAS
GERAIS,
POR
INTERMÉDIO
DA
POLÍCIA
MILITAR
E A
EMPRESA
XXXXXX,
NA
FORMA
ABAIXO:

 
A Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, por intermédio da 5ª RPM, com sede na
Praça Governador Magalhães Pinto, 530 – Bairro Fabrício – Uberaba/MG – CEP
38.065-470, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - sob o nº
16.695.025/0001-97, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo XXXXXXXX, Ordenador de Despesas da 5ª RPM, consoante delegação
consignada nos artigos 51 e 52 do R-AFCA PM, e a empresa XXXX, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número XXXXX, com sede na
XXXXXXX, neste ato representada pelo XXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente  Tomada de Preço nº
1251556 XX/2022, que será
regido e proposta da Contratada, regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, Lei Complementar Federal nº 123/06, no que couber,
Lei Estadual nº 13.994/01, Decreto Estadual nº 44.630/07, Decreto Estadual nº 44.903/08, Decreto Estadual nº 45.902/12, Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8727/12
e Resolução SEPLAG nº 58/07, bem como pelas demais legislações pertinentes à
matéria e pelo edital, com suas alterações posteriores, aplicando -se ainda, no que
couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, mediante as seguinte condições:
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de instalação de climatizadores
(equipamentos já adquiridos) no Ginásio Poliesportivo do Colégio Tiradentes da
Polícia Militar - CTPM Uberaba conforme, conforme especificações, exigências e
quantidades estabelecidas neste documento, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Tomada de Preços nº1251556 
xxxxx/2022 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto:

ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL 

(R$)

1
INSTALAÇÃO DE

CLIMATIZADORES NA QUADRA
POLIESPORTIVA DO CTPM

UBERABA
4 R$ R$ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DA EXECUÇÃO DO OBJETO
2.1.   A execução do objeto dar-se-á nas condições estabelecidas no
Projeto básico e demais anexos que compõem o Edital, inclusive no tocante a
prazos e horários.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. Este contrato tem vigência por 12 meses, a partir da publicação do
seu extrato no órgão oficial de imprensa; podendo ser prorrogado nos termos
do art. 57, II,  da Lei 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:
3.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
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Administração mantém interesse na realização do serviço;  
3.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;  
3.5. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação. 
3.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o
interesse na prorrogação; 
3.7.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
4.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxx).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da (s)
dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las:

5.1.1. 1126.11.236.811.2432.0001.3390.3921.10.
5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes
encontram- se no Edital e seus anexos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. A prestação dos serviços poderá ser reajustada, anualmente, após o
período de 12 (doze) meses de vigência do contrato, admitindo-se, como termo
inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente à época da apresentação da proposta de repactuação. Cabe à
CONTRATADA a comprovação de variação do salário de seus empregados,
apuradas a partir de convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva
aplicável, sem prejuízo do necessário exame, pela Administração, da pertinência
das informações prestadas. Durante o prazo de vigência, os preços contratados
poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o
interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação da proposta,
conforme disposto na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.898/ 2013 e nos
arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.1.1. O direito a que se refere o item 7.2 deverá ser efetivamente
exercido mediante pedido formal da CONTRATADA até 180 dias após o
atingimento do lapso de 12 meses a que se refere o caput desta cláusula
sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.
7.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco
inicial descrito no item 7.1.
7.1.3. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto
no termo aditivo, o direito ao reajuste poderá ser exercido em momento
posterior, até o encerramento do vínculo contratual.
7.1.4. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado
pela CONTRATADA, observando-se o prazo prescricional de 5 anos.

7.2. A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu
direito à repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação
contratual subsequente. Caso a CONTRATADA não efetue de forma tempestiva a
repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do
direito de repactuar.

7.2.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos
custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de
preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da
categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos
indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado em
cada um dos itens da planilha a serem alterados.
7.2.2. Casos esses custos refiram-se a salários, será utilizado como
parâmetro para a repactuação o índice de variação dos salários apurado a
partir de convenção coletiva de trabalho ou outra norma coletiva aplicável.
7.2.3. Quando da solicitação da repactuação, está somente será
concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se:

                    a) os preços praticados no mercado e em outros contratos da
Administração;
                    b) as particularidades do contrato em vigência;
                    c) o novo acordo ou convenção coletiva das categorias
profissionais;
                    d) a nova planilha com a variação dos custos apresentada;
                    e) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e
                    f) a disponibilidade orçamentária da CONTRATANTE.

7.2.3.1. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a
variação de custos alegada pela CONTRATADA.
7.2.3.2. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação
produzirão efeitos:

a) a partir da assinatura do termo aditivo;
b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem
prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das
próximas repactuações futuras; ou
c) em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a
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repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença
normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início
dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a
contagem da anualidade em repactuações futuras.

7.2.3.3. No caso do previsto no subitem 7.2.3.2 c), o pagamento
retroativo deverá ser concedido exclusivamente para os itens que
motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença por
ventura existente.

8. GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de [(R$ xxxxxx,xx
(inserir valor))], na modalidade [(inserir modalidade)], correspondente a 5%
(cinco por cento) de seu valor total, no prazo de três meses após o término do
contrato, observadas as condições previstas no Termo de Referência e demais
anexos ao edital. 

9. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
9.1. Será designado o servidor: Comandante do CTPM como preposto
por parte da PMMG, o Chefe da P4/5ª RPM como fiscal do contrato e há um
engenheiro fiscal contratado pela PMMG para acompanhar a execução do objeto
bem como aprovar medições dos serviços prestados.

9.1.1. Para auxiliar na fiscalização do contrato poderão ser designados
servidores civis e militares da PMMG designados pelo preposto por parte da
PMMG e fiscal.                                 

10. CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA e os materiais que serão empregados são aqueles previstos no
Projeto Básico, Edital e demais anexos deste.
10.2. EMPREITADA: Por Preço Global e ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: por
lote.

11. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

11.1. Da Contratada:
11.1.1. Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições
pactuadas, de acordo com as exigências constantes neste documento.
11.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as à
CONTRATANTE para ateste e pagamento.
11.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à
execução do objeto contratado.
11.1.4. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a
substituição de funcionários a CONTRATADA, desde que entenda que seja
benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.
11.1.5. A CONTRATADA deverá providenciar livro de ocorrência, dotado
de páginas numeradas e em três vias, onde serão registradas todas as
atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços.
11.1.6. A CONTRATADA deverá alocar profissional especializado para o
desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá
solicitar sua substituição à CONTRATADA, desde que entenda que seja
benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.
11.1.7. A CONTRATADA não divulgará nem fornecerá dados ou
informações obtidos e  razão deste contrato, e não utilizará o nome da
CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de
publicidade, salvo com autorização prévia.
11.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar e manter seus empregados
em serviço devidamente uniformizados e equipados, correndo as despesas
por sua conta.
11.1.9. Não será permitida a presença de funcionários da CONTRATADA
em área da Polícia Militar que não seja imediata do trabalho e, ainda, em
qualquer local fora do horário de trabalho.
11.1.10. Assegurar à CONTRATANTE o direito de sustar, recusar,
mandar desfazer ou refazer qualquer serviço/produto que não esteja de
acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste
documento.
11.1.11. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais,
responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento, o
descarregamento dos materiais.
11.1.12. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos
itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na
forma exigida neste termo de referência.
11.1.13. Responsabilizar-se por todas as questões, reclamações
trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações
oriundas de erros, danos ou quaisquer prejuízos, não cabendo, em
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE.
11.1.14. Não transferir para a CONTRATANTE a responsabilidade pelo
pagamento dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver
inadimplência da CONTRATADA, nem mesmo poderá onerar o objeto deste
Termo de Referência. Todas as questões, reclamações trabalhistas,
demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de
erros, danos ou quaisquer prejuízos causados pela CONTRATADA serão de
sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese,
responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE
11.1.15. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.1.16. A CONTRATADA deverá indicar um preposto, aceito pela
FISCALIZAÇÃO, durante o período de vigência do contrato, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá
ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo,
nº CPF, do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua
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qualificação profissional. O preposto terá as seguintes responsabilidades:
                        a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços
contratados;
                        b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços
prestados;
                        c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
                        d) cuidar da disciplina; e
                        e) estar sempre em contato com a FISCALIZAÇÃO

11.1.17. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE
ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto;
11.1.18. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de qualquer responsabilidade a CONTRATADA para terceiros,
sejam eles empresários individuais e/ou sociedades empresárias envolvidas
com os serviços.
11.1.19. A CONTRATA, em caso de extinção ou rescisão do contrato
deve apresentar a seguinte documentação acompanhada de cópias
autenticadas em cartório – ou cópias simples acompanhadas de originais
para conferência pelo servidor que as receber:

                                   a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo
ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF
                                  b) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos
empregados utilizados na prestação dos serviços contratados, devidamente
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
                                   c) guias de recolhimento rescisório da contribuição
previdenciária e do FGTS; e
                                   d) extratos de depósitos feitos nas contas vinculadas
individuais do FGTS de cada empregado demitido.

11.2. Da Contratante:
11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, atestar nas
notas fiscais/faturas a efetiva prestação do serviço.
11.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues, se
estiverem em desacordo com a especificação e da proposta de preços da
CONTRATADA.
11.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas
durante a execução do serviço.
11.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades
encontradas nos materiais, equipamentos, na prestação de serviços e com
referência aos funcionários.
11.2.5. Solicitar reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos
equipamentos e materiais.
11.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
11.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
11.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas
e previdenciários através dos documentos pertinentes.
11.2.9. Colocar a disposição dos empregados da CONTRATADA local
para guarda de uniforme e outros pertences necessários ao bom
desempenho dos serviços.
11.2.10. Disponibilizar local adequado para a guarda de equipamentos e
materiais.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
12.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais
serão observadas as determinações que se seguem.

12.1.1. O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados,
observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e execução dos
contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa
disposição, os seguintes termos:

12.1.1.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o
recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar
a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do
contrato;
12.1.1.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim
de influenciar um processo de licitação ou a execução de um contrato
em detrimento do contratante;
12.1.1.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo
entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta)
com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os
preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o
contratante dos benefícios da competição livre e aberta;
12.1.1.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar
prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas
propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de
licitação ou afetar a execução de um contrato;
12.1.1.5. “prática obstrutiva” significa:

12.1.1.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder
intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer
informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir
uma investigação do contratante ou outro órgão de Controle
sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração;
significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte
envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou
conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou
12.1.1.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o
exercício do direito do contratante ou outro órgão de Controle de
investigar e auditar.

12.1.2. O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as
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sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente
ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas,
conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.
12.1.3. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim
como as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009,
será denunciada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério
da Justiça para adoção das medidas cabíveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTINEPOTISMO
13.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou que tenham vínculo de parentesco em linha reta ou
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  com agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, salvo se
investidos por concurso público.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. A CONTRATADA caso cometa qualquer das infrações, previstas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto Estadual nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

14.1.1. advertência por escrito;
14.1.2. multa de até:

14.1.2.1. 0,03 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo
dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;
14.1.2.2. 10 % (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho
ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o
reforço de garantia financeira de execução exigida ou por ocasião da
prorrogação;
14.1.2.3. 20 % (vinte por cento) sobre o valor da prestação de
serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso
de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos
que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor
ou, ainda fora das especificações contratadas;
14.1.2.4. 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma
da legislação pertinente.

14.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento
de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
14.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Estadual, nos termos do art. 7º da lei 10.520, de 2002;
14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

14.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais
sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5.
14.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver,
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada
administrativa e/ou judicialmente.
14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo incidental apensado ao processo licitatório ou ao
processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na
Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de
casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente
comprovados.

14.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a
obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos
causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo
processo administrativo sancionatório.
14.7. As sanções relacionadas nos itens 14.1.3, 14.1.4 e 14.1.5 serão
obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP.
14.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser
também aplicadas àqueles que:

14.8.1. Retardarem a execução do objeto;
14.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

14.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

14.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.
14.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e
pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
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assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. Indenizações e multas.

15.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
15.6. As partes entregarão, no momento da rescisão, a documentação e o
material de propriedade da outra parte, acaso em seu poder.
15.7. No procedimento que visar à rescisão do vínculo contratual,
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
será assegurado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras, inclusive a suspensão da execução do objeto.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

16.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no
presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de
Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores
sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.
16.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de
controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a
CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei
nº 13.709/2018.
16.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais
compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados
exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe
vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa
autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma
incompatível com as finalidades e prazos acordados.
16.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em
até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas
atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.
16.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança
administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar
os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de
órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.
16.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador,
para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.
16.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de
dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes
à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.
16.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e
colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As
diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que
envolva a presente contratação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
17.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo
art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente motivado e autorizado pela
autoridade competente.
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS.
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
19.1. A publicação do extrato do presente instrumento, no órgão oficial de
imprensa de Minas Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos termos da
Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993.

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas
Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato.
20.2. E por estarem ajustadas, firmam as partes este instrumento
assinado eletronicamente.

 
 
 
 

CLEITON RICARDO SOARES GOMES, TEN CEL PM
ORDENADOR DE DESPESAS

 

PADRÃO - Contrato de Serviço PMMG/5RPM/P4 50879760         SEI 1250.01.0007704/2022-98 / pg. 79



 
CLEBER SOARES PADILHA, MAJ PM
PREPOSTO POR PARTE DA PMMG

 
 

XXXXXXXXXX
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Oliveira Avila dos
Santos, Assessor Jurídico, em 05/09/2022, às 11:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 50879760 e o código CRC C9340A18.

Referência: Processo nº 1250.01.0007704/2022-98 SEI nº 50879760
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